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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

T 
N." 537, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 529, de 06 de dezembro 
de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária Lagoa de Montanhas a executar, pelo prazo de dez 
anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Montanhas, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comnunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n" 531, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 1 1, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n q 2  , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n" 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJü, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n"6, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n V  8, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no inunicípio de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
inunicípio de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n q 6 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardiin - RJ; 

12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Co~nunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria 11-68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

I5 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baralha - RN, no inunicípio de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifiisão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n v l ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifiisão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no inunicípio de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n q 2 0 ,  de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n q  21, de 2 de março de 201 2 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no inunicípio de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n q  23, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no inunicípio de Moinbuca - SP; 

24 - Portaria n q 6 8 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n q 7 5 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 201 2 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n q  89, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 21 7, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 21 8, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Coinunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria n945 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria $2246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria n"47, de 30 de abril de 20 12 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria 11972, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria $ 2 7 3 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ74, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n 9 8 1 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudentelSP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Abril de 20 2 9 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Lagoa de Montanhas, no Município de 
Moiitanhas, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
corfòrrnidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.029529109 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do Cj 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O STRO DE ESTADO DAS CO CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029529109, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária Lagoa de Montanhas, com 
sede na Rua São João, 85, Centro, Município de Montanhas, Estado de Rio Grande do Norte, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06" 29' 08"s e longitude em 35" 17' 13" W, 
utilizando a fkequência de 104.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defuiitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARIDO SILVA) 



Aviso n v  7 0 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

5 435 

Em 8 de a b r i l  de2013. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nm 529, 530, 53 1, de 
2011,ll a 13, 16,18,25,26,36,65,66,68 a71, 117,120 a 124,168,171, 175,187,189, 190, 
217,218,244 a 247,272 a 274 e 281, de 2012. 

Atenciosamente, n 

GLE, SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil d 

da Presidência da República 

Eb~.i,jiiWlO DE BORB,:, A ~ ~ ) , R o  
-- C!lc!fe d e  Gabinete 

-I__---.---".._ ..-.-- 



SERViçO P~BLIGO FEDERAL 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO w- I 

assocaçAo co ~AGQBADz 
MONTANrnS 
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29 I I 
r 

65 

30 I I 66 

31 I I 67 

32 I I 68 -- 
33 I I 69 

34 I I 70 

35 I I 71 

-1. 36 1 I I - 73 



,, -., 
i ,, I 
( p L  

REQ 
E ~ C U C ~ O  DO .$ t < . 1-i p: 1 1 :>, . - .-. ,;,+v.r. .-? .: 

"5'1; U < L.?. ~i1.14, . ili:~ 
C ... 

: C>: S.. .. :. 
53000 ~a3529.iiii;i39-.lr.8 . .. 
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A Associação ConnaiiflpHt&ffi;a Lagoa de Montanhas, inscrita no CNPJ sob o no 
- com sede a Rua São João, no 85 - Centro, na cidade de Montanhas, j - d  

estado do Rio Grande do Norte, CEI? 59.198-000, Telefone O XX ( xx ) xxxxX-xxxx, correio 
eletrônico lae;oademontanhas@~ail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presenqa de Va. Ex?., em 
atendimento ao Aviso 01f2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 
- Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ncr 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Montanhas-RN, em 25 de junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Antonio Duarte Silva i 09 !O? 1 
-.-v--.. . - -....- _ .._.___". 

CPF: 130.185.074-87 
-_rn_Y.-.m 

H- RELA~dCI DE DO-NTOS m]R3ESENTm<a14 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

j 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ISim \Não I 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jw'dicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF 

Sim 

i: 
Sim 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim 

3( 



Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especincando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residen~ 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

. Sim 

x 
Sim 

x 
Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
quaiquer modalidade de serviço de radiodifasão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

Sim ( Não 

3< 

1 1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 
- I / \  1 1 

Não 

.'-+ 
f 2 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantaçia da 

emissora, se houver 

\ 

Sim 

13 - DeclaraBo, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

I 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento I sim /Não ( 

Sim 1 Não 
,, } 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, conkmaudo as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

A 

N ~ O  
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ne 112004 e com os dados 
mdicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

I 

I I , ,  
3.1 - Soma das man3?estações de apoio das entidades associativas e comunitbs 1 ' 4 ,  

I 

1 - Man8estação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante - 

Sim I Não 

,x 1 
ipq 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim, 

& 



4 - MimZestação de apoio aos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 
.,. 

- 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral: convocada especialmente para manifwtar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fÍns de hstnição do processo 
relativo a solicitação de autorização para execur;ão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Noma Complementar no 112004, bem como as alimações feitas 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

são verdadeiras e de minha inteira respon 

1 

I -- 

Sim ' Não 

x 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema hdiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Rita Dionila do Nascimento, no 72 - Cidade Nova, na cidade de Montanhas, Estado 
do Rio Grande do Norte, CEP 59.198-000. 
Telefone para contato: OXX-84-3240-2295; 
Correio eletrônico (e-mail) lagoademontanhas@gmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua São João, no 85 - Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.198- 
000, de coordenadas geográficas: 06' 29' 08.7" S de latitude e 035" 17' 13.5" W de longitude. 



1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

1 SECRETARIA DA RECEITA FEDEML DO BRASIL 
. . . 1 2' 
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01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
No DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL - I 
J;******Ji ASSOCIACAO LAGOA DE MONTANHASIRADIO COMUNITARIA LAGOA 

RADIO . . 
I I 

I 1 

i - I 
1 

i '  , ..' , . ...: 1 
02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA J~R~DICA . . . . 1 . .  . . . 

k . .....: . 1 
$reposto ,.., 

- H Responsá"e1 . . 
' . .  .. ._ 

. . .. . . 

, . : . .  . ., l 

' i 
L .  ,IENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: ' I 

i 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita ',,. . '  

Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br),. utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedida Referente ao ., ' .' . '-.: ... 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso a informação é formado ,.,:; 
pelo No do Recibo e No de Identificação descritos na quadrícula,,abaixo. < <  I' 

, .. 
. .. 

.. ,. . . 
Maiores informações sobre, o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço. . , .. 
da RFB na. Internet. . 1 .. . .:. . . 

CPF 

/ i; do Recibo: 04.15.97.00.21 
1 I 

NOME 

No de Identificação: 0001 301 8507487 

I 

130.1 85.074-87 

Documento recebido via l'nternet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 2510CQ009 as 15:43:36 hs 

0202823677 

ANTONIO DUARTE SILVA i 

. . :  
. . 
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MINXSTÉREO DA FAZENDA 5; %, 
Secietaria da Receita Federal do Brasil FCPJ - FICHA CADASTML DA PESSOA ~uR~DIcAL!';~~+'& y$ 

Lr?50F ,f d;; 

EVENTOS 

Evento 
101 Inscrição de primeiro estabelecimento 

Data 
25/06/2009 

Número do CNPJ Número do CNPJ do Estab$lecimento 4 Matriz 

a 
Nome Empresarial (Firma ou Denominação) 
ASSOCIACAO LAGOA DE MONTANHAS/RADTO COMUNITARIA LAGOA RADIO LAGOA 

Natureza Jurídica Capital Social 
399-9 Outras Formas de Associação 

7 do Estabelecimento (Nome de Fantasia) 
k ., O LAGOA 

[ )Tipo de Órgão 
2 Cartório de Registro de PJ 

NIRE Número de Registro no Cartório 
603 

Número do CNPJ do órgão de Registro . 

Ente Federativo 

Tipo de Estatal (Dependência Orçamentária) 
. . 

CNAE Principal 
60.10-1/00 Atividades de rádio . 

, . 
I c, J do Administrador 

CNAE Secundária 

Tipo de Unidade 
00 Un.idade Produtiva 

Forma de Atuacão 

Desdobramento da CNAE Principal 

Desdobramento da CNAE Secundária 

0 1  ~çtabelecirnekto Fixo 

Tipo de Logradouro Logradouro 
RUA SAO JOAO 

file://C:LPLIquivos de programas\bJNPJ2009\TEMPLATE\p~tthtml 



Bairro 
CENTRO 

Município 
1753 MONTANHAS 

Referência 
AO CENTRO 

I Nome do País 

/ DADOS PARA CONTATO 
I 

DDD Telefone2 i 
I Correi.0 Eletrônico 1 JANILDO2OOS@MSN.COM 

1 Caixa Postal 

Complemento 

Distrito 

cidade (no exterior) 

CEP da Caixa Postal 
. . . . . . . . . . , . 

Nome do Representante da Pessoa Jurídica, 
ANTONIO DUARTE SILVA 

CEP 
59198-970 

/ REPRESENTANTE/BREPOSTO 

-Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 
0 1  Responsável 

Qualificação do Representante da Pessoa jurídica 
1 ',sidente 

, 'orne do Breposto 
j 

CPF 
130.185.074-87 

CPF 

. . 

Tipo de Logradouro Logradouro 
RUA RITA DIONILA DO NASCIMENTO 

Número complemento 
7 2  

Bairro Distrito 
CIDADE NOVA 

' - .--.C--__ ....- Município UF . - - - 1 -  ... .-.- CEP 



' . 

1753 MONTANHAS RN 

/ Referencia 

DDD Telefone 
84 3201-2155 

DDD FAX 

1 Correio Eletrônico 1 JAN1LD02005@rnsn.com 

i 
PORTE DA EMPRESA 

Porte da  Empresa 
05 Demais. 

1 YPFICNPJ Classificação CRC UF CRC SEQ CRC Tipo CRC 1 i 50.174.344-53 1 Profissional RN 007770 O Originário 

1 Nome/Nome Empresarial / JANILDO RIBEIRO DA SILVA 

I CPF Classificação CRC UF CRC SEQ CRC Tipo CRC 
I . . 

Data d o  Registro no CRC 

/ Num. Identidade Órgão Emissor UF Data d e  Emissão 
1 
I 
i Permanência d e  Livros Fiscais? 
i 

Opção por Livros EletrÔ.nicos? 

'. cCJpção por ~ o c u k e n t o s  ~le;frônicos? '' 

/ UFir $0 d e  Processamento Eletrônico d e  Dados? 

ENDEREGQ) D 6  CBNTABPLIÇTA - PESSOA F~[SICA 

Tipo d e  Logradouro Logradouro 
RUA FREI MIGUEUNHO 

Número 
2 

Bairro 
RIBEIRA 

Município 
1761 NATAL 

Complemento 

Distrito 

UF CEP 
RN 59012-180 

file ://C :\Arquivos de programas\CNP J2009\TEMPLATE\print.html 

Página 3 de I 



DDb Telefone 
84 3201-2155 

DDD FAX 

Correio Eletrônico 
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MINISTERPO DA FAZEMDA 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil QÇA - QUADRO DE ÇÓCBQÇ E ADWHNHSBWADOWES. 

DADOS DO S~C~~O/ADMINISTRADQR - Sócio 2 

Data da Assinatura do Documento ou da Realização da ~ssemblé?a 

Natureza do Evento Data do Evento 
001 Entrada de sócio/administrador 25/06/2009 

Sócio é residente ou domiciliado no Exterior ? f 
3 

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
ANTONIO DUARTE SILVA 130.185.074-87 

Qualificação do Sócio / Administrador 
16 Presidente 

Participação no Capital Social Total 
o "Ct% 

Nome do País 

I I 

DADOS DO SÓCIO/ADMINISTRBDOR (COMPLEMENTAR) - Sócio 1 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
130.185.074-87 

Data de Início do Mandato 

Descrição do Cargo de Direção 

'Órgão de Classe 

Número de Registro no Órgão de Ciasse 

CPF / CNPJ dos administradores que usam a firma 

Número de Identidade/Passaporte Órgão Emissor 

Nacionalidade 

Valor da Participação no Capital Social 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 

Data de Término do Mandato 

UF Data de Emissão 

Data de Nasci 



Tipo de Logradouro 
RUA 

Número 
72 

Bairro 
CIDADE NOVA 

Município 
1753 MONTANHAS 

DDD Telefone 
84 . 3201-2155 

DDD FAX 

Logradouro 
RITA DIONILA DO NASCIMENTO 

Complemento 

Distrito 

CEP 
59198-970 

Correio Eletrônico 
3ANILD02005@msn.com - 

DpvpS DO SÓCIQ/ADMINISTRADOR - Sócio 2 

 ata da Assinatura do Documento ou da Realização da Assembléia 
i 

Natureza do Evento Data do Evento 
001 Entrada de sócio/adrninistrador . . . 25/06/2009 

.Sócio é residente ou domiciliado no ~x te r io r  ? 

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) 
ALDO BALDUINO BISPO 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
027.848.474-38 

Qualificação do Sócio / Administrador 
L0 Diretor . .  . 

I 

Participação no Capital'Social Total 
O,OO% 

Valor da Participação no Capital Social 

Nome do País 

 DOS DO S~@H~B/ADMPNHSTW~DOW (COMPLEMENTAR] - $6~10 2 
i 

CPF / CNP3 do Sócio / Administrador 
027.848.474-38 

Data de Início do Mandato Data de Término do Mandato 

Descrição do Cargo de Direção 

Órgão de Classe 

Número de Registro no Órgão de Classe 

Uso da firma do administrador 



CPF / CNPJ dos administradores que usam a firma 

Número de Identidade/Passaporte 

Nacionalidade 

Órgão Emissor UF Data de Emissão - I 

Data de Nascimento 1 
1 

ENDEREÇO REÇIDENCLAL DO ÇÓCIO/ABMIMILS;TRADOR - Sócio 2 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
027.848.474-38 

Tipo de Logradouro 
PRAÇA 

Número 
142 

. .. 

1 1.0 
C~IVTRO 

) Município 
1753 MONTANHAS 

DDD Telefone 
84 3201-2155 

DDD FAX 

Correio Eletrônico 

logradouro 
VINTE DE JULHO 

Complemento 

Distrito 

DADOS DO SÓCIO/ADMINISTRADQR - Sócio 3 

Data da Assinatura do Documento ou da Realização da Assembléia 

i+' rema do Evento 
OL - in t rada de sÓcio/administrador 

;ócio é residente ou domiciliado no Exterior ? 

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) 
ROSENILDO LUIZ DA SILVA 

Qualificação do Sócio / Administrador 
10 Diretor 

Participação no Capital Social Total 
O,OO% 

Nome do País 

CEP 
59198-970 

Data do Evento 
25/06/2009 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
084.774.944-44 

Valor da Participaç ocial . -- 
.i 

DADOS DO $ÓCIIO/ADMENISTB~~~DOR (COMPLEMENTAR) - ãíscio 3 

file:l/C:\Arquivos de programas\CNPJ2009\TEMPLATE\p~t.html 
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CPF / CNPJ do sócio / Administrador 
084.774.944-44 

Data de Início do Mandato 

Descrição do Cargo de Direção 

Órgão de Classe 

Número de Registro no órgão de Classe 

Uso da firma do administrador <I 

f 
> 

a 
CPF / CNPJ dos administradores que usam a firma 

Número de Identidade/Passaporte Órgão Emissor 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
084.774.944-44 

Tipo de Logradouro Logradouro 
RUA SAO VICENTE 

Número Complemento 
56 

Bairro 
CENTRO 

Município 
1753 MONTANHAS 

E 1 Telefone 
84 3201-2155 

Correio Eletrônico 

Distrito 

UF 
RN 

DADOS DO SÓCIO/ADMINISTRBDOR - Sócio 4 

Data da Assinatura do Documento ou da Realização da Assembléia 

Natureza do Evento 
001 Entrada de sócio/administrador 

UF. Data de Emissão 

Data de Nascimento 

CEP 
59198-970 
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v 9 '$Li 3 
Sócio é residente ou domiciliado no Exterior ? ;L!>? bdx. , 
Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 

?t!dYi < 1 
DENYS AVEUNO DA SILVA 055.701.894-32 

I I 
I Qualificação do Sócio / Administrador 

10 Diretor 
I 
I Participação no Capital Social Total Yalor da Parkicipãção no Capital Social 

O,OO% I 
I 

Nome do País 1 

DADOS DO SQCIQ/ADMINISTR~D~R (COMPLEMENTA#) - Sócio 4 
g 

CPF / CNPJ do Sócio / Administrador 
055.701.894-32 

/ &ta de Início do Mandato Data de,+érmino do  andat to 

r -~cr ição do Cargo de Direção i . !  1 , "rgão de Classe 

/ Número de Registro no Órgão de Classe 
I 

I 
Uso da firma do adm'inistrador 

CPF / CNPJ dos administradores que usam a firma 

Número de 3dentidade/~assaporte 

I Nacionalidade 

Órgão Emissor UF , Data de Emissão 

Data de Nascimento 

\ 
,PF / CNPJ do Sócio / Administrador 

055.701.894-32 

Tipo de Logradouro 
RUA 

Número 
49 1 

~ a i r r o  
CENTRO 

Município 
1753 MONTANHAS 

Logradouro 
SAO JOSE 

Complemento 

Distrito 

DQD Telefone, 
84 3201-2155 
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. DDD' FAX 

Correio Eletrônico 
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MINHSTI~RIO DA IFAZEP~~A I 
I 

Secretaria da Receita Federal do BrasPI FáCWA DADOS ESPECPFI[COS DO ESTADO 

.. .. 
DADOS DA FAZENDA ESTADUAL 

' I  

Número da Inscrição Estadual 
I 

Tipo de Contribuinte 
01 Normal 

Regime de Apuração no Estado 

Data de Baixa no Estado 

PROCURADOR NO ESTADO 

i 
Data de Início da Validade 

i 1 
Indicador do Prazo 

CPF do Procurador no Estado 

Tipo de Logradouro 

Número 

Bairro 

Município 

DDn Telefone 
! 

prreio Eletronico 

Data de Término da Validade 

Nome do Procurador no Estado . 

Logradouro 

Complemento 

Distrito 

CEP 



Secretaria da Rece i ta  Federal do Brasil FBCWA DADOS COMUNS ESTAQO/MBIINPC~PPO 

CONSTI~UIÇ~Q A PARTIR DE OPERBÇÃO DE ÇUCESSÁO 

C~nstituição a partir de operação de sucessão? 
NA0 

Operação de ~ucessão 

Tipo de ~ogradouro 
RUA 

' Bairro 
I )CENTRO 

~ u n i c í ~ i o  
1753 MONTANHAS 

Caixa Postal 

CNPJ de Operação para Constituição 

i 
2 

6 

Logradouro 
SAO JOAO 

Complemento 

Distrito 
. . 

CEP da Caixa Postal 

CEP 
59198-970 

Página 12 c 
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Tabelionato, Protestos e Títulos e Registros de Títulos e Documentos, etc. 
MARIA DAS GRAÇAS MOUSINHO MORIEIRA 

Oficial Titular - CPFIMF: 056.908.894-15 
WALrnR MOUSINHO MOREIRA 

Substituto - CPFfMF: 199.716.214-87 
JACLINE HORTÊNCIO DA SILVA COSTA 

Notária Substituta - CPFIMF: 421.288.204-30 

) 

CERTIFICO e 
Oficio Privativo do Cartório de Registro 
Coinarca de Nova C n m ,  a meu 
registro da ATA E DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
LAGOA DE MONTANHAS/RÁDIO COMUNITARIA, LAGOA 

, "RÁDIO LAGOA", tendo como presidente ANTONIO DUARTE 
SILVA, portador do RG no 000.276.372 SSP/RN e CPF no 130.185.074- 1 

87 e tesoureiro ROSENILDO LUIZ DA SILVA, portador do RG no 1 I 

002.624.688 SEDSIRN e CPF no 084.774.944-44. Protocolado no Livro de I i 

Protocolo Geral "A", no 01, as fls. 144. E re i 
o no de ordem 603, o referido é verdade d 
Hortêncio da Silva Costa, Notária Stibstituta deste i 
Privativo do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
fiz siibscreves digitmdo, dato e assino ein público 

1 

Nova Cniz/RN, 25 de Jiinlio de2009. 

I 
I 

>I,iua <:r!!. - Vis- l:t:d!!(Il; dc: l , I :*f  r: 
,r-.Nri~.~ivrri"> ar., uso..rhYu*mrs-*id-.=nr=--ri 1 

Rua Dr. Pedro Veilio, 77, centro, Nova CnizlRN, Fone 281-2107, C'EPP: 59.215-000. 

+ 



ESTATUTO 
SOCIAL DA 

LAGOA" 
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, 
CAPITOL0I.B 
Z - 
I16 - 
XXI - 
I V -  

V- 

VH - 
V I 1  - 
VEXE- 

IEX- 

ASSUNTO 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

DOS ASSOCIADOS E ASSOCIADAS 

DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO 
CONSELHO FISCAL 

A 

DAS ELEIÇOES 

DA PROGRAMAÇÃO 

A 

DA RECEPTA E DO PATRPMONPB 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 
DISSOLUÇÃO 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

No 
03 

04 

05 

08 

08 

09 

09 

09 

09 
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wssocrr~Ao' LAGOA DE $9ONTARIBIIAB/ 
" d ~ $ g z i  LAQQA" 

. . . . . .  

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO n: - DA BENONIMA~AO, SEBE E 

Art. 10. A ASSOCHA~AO MGOA DE Y<PPITA.I\NHAS/RÁDIO COMUNITARIA 
LAGOA, dargawanitce denomimada ~ D I O  LAGOA, 6 uma associação Pessoa 
Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Montanhas, Estado do Rio Grande do Norte, com sede, na Rua São João, no 85 

i - Centro - Montanhas-RN. 

1 Parágrafo único. A MDIB LAGOA reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto, pela Lei no 9.6312 de 1998 e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 20. A BBSSQC~ÃG~O LAGOA D ~ ~ N T B B W H Ã S / ~ D ~ ~  CQMUW~~TAIWXA 
LAGOA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,/ 
COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

I d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçã 
vigente; e, 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
forma mais acessivel posçivel. 

- - 
LI - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inf 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

1 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integraqão dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; e, 



.- 8 . . c  

0: :;' , ." 

d) não discriminação de raça, 
político-ideológico-partidário 

510. É vedado o proselitismo de 
discriminação política, filosófica, 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

520n Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, ki&"orma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

530. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da progi=amação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

\ 

Art. 30. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
i subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas fut.ições. 

Art. 40. A receita da ASSBC~AGAO LAGOA DE # O M T A N H A S / ~ D ~ O  
COMUN~TAWI[A LAGOA será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de Iucrus (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigen.tes. 

, Art. 50. Serão admitidos com s as pessoas f@ brasileiros 
natos ou naturalizados e por seus representantes, que 

i 1 tenham preenchido formulá tidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Munici rnunidade atendida, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a e 
de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 60. A ~ D I O  LAGOA será composta pelas seguinte 
associados/as: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a a 
I1 - Cogetrrtibuiwtes ou Efetivos - são pessoas físicas e jurídi 
sua filiação aceita por unanimídade pela Diretoria. 
1x1 - Woãtloaiíiãios - são todas as pessoas que prestam relevantes serviços à 
Associação, por indicação da Diretoria, sem direito a votar e ser votado. 
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Art. 70. As contribuições dos associados/as serão reguladas ,$v?.~s&blêia\:~ " ~ 
,<:?*,;,y.s:,..:, *;: .,$, ::,.;;$h, ;.it<. ,.<; :. >:,i;L . Geral. , C*gc, , i.r$. , i , , , , t  .. . ,..;:;; ..::,',,, :..;;;;,>a< ..,... i 

$ $*. 
. .. b:.. , ., , t . , ,,, . : ~ ! ~ ~ ~ s ~ c i ; J  ! 

. , ' . .  , :: - '< ', .:. ' ; ,.,. ,: ;:;; ,,38% , 

Art. 80. São direitos e deveres dos associados/as: ., .. . , . . . ,.. ,f, : ,...,.. : ,,,! ;, .: ,i&. :'.,,i::,L2 
'?,. \ : , : : . i  ' ' 8 ' ' .  ':.i;; ' >;L\,,?, , '; ,.L,-, e.,:, , e..- >,,. . ' ,  ', ';::'.':.,:: , 

Tb ,.," d-; , , ;, .; ;<, . ,,: :: ;, ..>c .v;.; .(i\: : .2!> ;:*+* 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser ,ta . j< . . . .  0,s .... -~ar&~c%@;q$;"" .-, : , . L%->; :.<:, r> . diretivos, desde que atendam ao disposta neste Estatuto; ! ',+i..::::i2,>\-.',:~~,.,. . , .> ,?. I 
! 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela A$; e,f,~l;.~~~s" I 

c) cumprir todas as prescric$es estatut6rias e as normas estatutqiia~." 

Art. 90. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados/as que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAP~TULO IXX - DOS ORG&OS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
i 1 

Art. 10. São orgãos da RÁDIO LAGOA: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; e, 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO LAGOA, 
será composta por seus associados, e ocorrerá e;srdiirraaarlamente a cada ano, no 
dia 30 do mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) anos para eleição da Diretoria, 
Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal, e extãaoediinarriament~ poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteraçgo estatutária. 

910. A AG poderá ser convocada extaraordirraariamewfi&e pela maioria da 
diretoria, por u m  í/3(um terço) dos conselheiros ou, no mínimo, 1/5(um 
quinto) dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 

920. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da RÁDIO 
estúdio, bem como na sede das entidades que cornpõ 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro c 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
da reunião. 

930, A AG ordinária e extraordinária deliberará em primeir -- .-. . . . ,. 

somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
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convocação, trinta minutos após com qualquer nú ero de ass(r~iadt>s,aptos a 1, 

2d:6;:,.;, ,::;, ;,c :, -.,;<. ::>:* , . $,;,;!;'- votar. .. . .-?. 
' 

' ." . ,,"' 
-,'@ ,,,, qtL..,: .,,, t,,,., . ;y.,+:,'. . '. 

L. , l<. - . '. . . . , \ ! $ c :  -:,- 
,.,:' ,-,, i: .,.: ' . ..,. . . . . ';" . ' .'.." ' ..:. 
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540. A AG convocada para fins eleitorais, alienação d&, b :~~%~~: imóv~s"$ ,w ;h~~e~ .$ ;~  .:;, ... ,',. .", - ,f..:8,,. 

ou extinção da entidade, deverá ser convocada c o h  (-30 ' (trintaJ".~li$$:~~,~!e~il .. .:.L,: 

. L  ..i 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto), rfiediantes'i . vof$:!'!<&~~;:*\~~-*~"' 

>. ... 22;; .$, **,. Vb associados em dia com suas obrigações sociais filiad&% a8~:.~elo-.~&~n.&st:\,.$eis 

P 
.,...' -,< <..\.'L ,\o \:;;*+* 

meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo a ,td?i~i..:\_*;;.:;.@ 
\ \ A Q - , + ~ ' ~  

..*.C' 

Art. 12. A Diretoria da RÁDIO LAGOA é órgão executivo & ("inistrativo, e 
será eleita em Assembléia Geral para u m  mandato de 04( uatro) anos, 
permitida a reeleição, sendo composta por: <.... r . 

a) u m  Diretor Geral; 
b) u m  Diretor Administrativo; 
c) u m  Diretor Financeiro; e 

i c) um Diretor de Operações. 

g10. A Diretoria da RÁDIO LAGOA poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas neste Estatuto. 

520. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 2/ 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de imandats efetivo que lheç assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

I Art. 13. São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
i I b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

C) Representar a RÁDIO LAGOA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDLO MGOA; 
e) Apresentar refatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeira; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquiçiçcõ"~ e constituir Ônus sobre b$ 

iinóveis mediante autorização da Assembléia Geral. 

__1__ .- --. I , 
-..-i.. .I. 
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11) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 
assinar contratos, ajustes ou convênios de 
movimentar conta bancária conjunta da 
responsáveis, votar e deter o voto de 
diretoria e em Assembléia Geral; 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Admi~istratiw~ compete: gerir as atividades administrativas da 
entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação; secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade; e outras ativiades correlatas; 

I c) Ao Diretor Financeiro compete: gerir as atividades financeiras da 
entidade; assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 

i 1 o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da RÁDIO 
LAGOA; ter sob sua guarda todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; assim como outras atividades inerentes as funções de Diretor 
Financeiro; 

d) Ao Diiretor de Bperetiçees compete: irnplementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

' Art. 14. O Ccssnçsilkáa Cáamllrinitáricsr, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

ParBgrafo 6nico. O Conselho Comunitário cumprirá as atrib 
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comu 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descri 
programação, bem como sua avaliação. 
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Art. 15. A mesma Assembléia Geral que eleger a ~ i rM~iq;~ le~&rá l~pel@~$@smo ./ .-. ,; .., ..$. ....r;., c. . '  $, 
período, u m  Conselho Fiscal composto de 03 (três)\,@@hfts'eg&',$~f~$i~~&~!@~h~, ,,.... ..,i -. S.LiY. .&,:C ,41~,.2~. 

. .O' t,. 

a mínimo 02 (dois) suplentes, todos sócios quit&q , : ~ ~ , ~ ~ ~ b ~ ; : : - u , ~ r i ~ + ~ .  
estatutárias, permitida a reeleição na forma e ~ t a 6 . ~ 1 e ~ d a : : : ~ ~ ~ l : . . ~ e ~ i ~ ~ ~ n t o ~ , ~ ~ ~ ~ * ~ ~  
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Art. 16. Os membros do Conselho Fiscal elegerão, ent?? si,n^j~%?"'~residente, 
ocorrendo às substitui~ões segundo critkrio que a d o t a r e ~ ' ~ ~ o m u n i c a n d o  as 
substituições à  iret to ria da ~ s s o c i a ~ ã o  RÁDIO LAGOA. 

Art. 17. Ao Conselho Fiscal compete: a examinar, a qualquer tempo, os livros e 
documentos do IP, assim como a sua situação financeira e lavrar em livro 
próprio o resultado dos exames realizados; b) apresentar semestralmente à 

I Diretoria parecer sobre atividades do IP; c) denunciar erros e fraudes à 
I Diretoria sugerindo medidas para san6-Ias; d) convocar extraordinariamente, a 

qualquer tempo, a Assembléia Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes; 
' i  i e) fiscalizar a execução financeira e orçamentária; f) apreciar o balancete 

mensal da escrituração e verificar, a qualquer momento, a oposição do caixa; g) 
dar ciência a Diretoria sobre o parecer a respeito dos negócios e operações 
sociais, tomando por base o investimento, o balanço e as contas do exercício; 
h) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o parecer sobre os negócios e 
operações sociais, tomando por base o investimento, o balanço e as contas do 
exercício; e, i) verificar a existência de obrigações financeiras fiscais, 

1 trabalhistas ou previdenciárias não cumpridas, comunicando-as à Diretoria. 
I 

510, O Conselho Fiscal reunir-se-á quando convocado pelo seu Presidente ou 
pela Diretoria do Instituto na forma do presente Estatuto e Regulamento. 

! 5 20. 0s  membros do Conselho Fiscal não farão jus à "pró-labore". 

930. Para o exame das contas, com vistas a emissão de parecer a ser 
i J submetido a Assembleia Geral Ordinária, o Conselho Fiscal poderá valer-se do 

assessoramento de contador habilitado, que será remunerado, observada à 
existência de disponibilidade financeira. 

Art. 18. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entreg 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a C 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso c 
seus membros bem como do referendum de, no iníni~mo, 
associados aptos a votar. 

Ejlo. É vedada a participação de associados em mais de uma ch O ...-. 
o voto cumulativo ou por procuração. ...- I 
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520. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a ~ ~ ~ J ~ ~ . ~ ~ . o . s - ~ ~ ~ o ~ o ~ . , o u  -. .., . * .-. -,ir::. . 

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos p ~ b a ~ ~ B ~ < ~ ~ a ' f i a a ; d ,  &e 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos ~ a ~ d g $ > ! ~ $ ~ ~ l l ~ ~ @ $ ~ . : : , ~ b ~ ~ $ ( o ~ e s &  ? , . '+. eleitoral. A escolha do critério para contagem será'~~%d~4a'%::i~~ikii;6~daaa'~":~!~. . . . - . . . . -  . .,:,;.. ,.;.,; ,;,: :.,~,,;,,,,'?,.. x ..r;;..: .. . .  . . .  . .>.., 3, ,j,!:b: i.' r. ,.',:'.., . . . . ' *  
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Art. 19. A programação da emissora, deverá respeitb t~d~~~; . .os  princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacbWnaff"6obre radiodifusão 
comunitária. 

Bãiirr5gãafo firreiico. Será vedada a transferencia da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

I definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

i i 

Vã" DA WEGEHTA E DQ P A T W ~ M ~ N H Q  

Art. 20. O Patrimônio e Receita da RÁDIO LAGOA será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Pari.&ii-i)f~afo rbiinjcasr. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 21. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim. 

Art. 22. A disssolução da RÁDIO LAGOA ocorrerá segundo 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, se 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembl 

IgX- D ~ ~ ~ S P Q S E G ~ E S  FIENAIíS 

Art. 23. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela di 
recurso a AGI pelo associado que se achar prejudicado. 
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Art. 24. O presente estatuto foi aprovado na AG de 
em vigor na data de sua inscrição no registro de 
se a este registro todas as alterações por que 

I 

I 
i 
i 

Montanhas-RN, 10 de maio de 2009. 1 

$e&% m 
DE CARVALHO BARROS 

-e-'- 
..SUBSTIWA.. . - 

CPF.: 421.288.204-3() ' ' . . ... 

i 



ATA DA ASSEMBLBA GERAL DE CONSTITUIÇAO DE ASSOCIAÇAO ,/-.L-. ~4@6jc"bk,, i,6p. q)g 
MONTANHAS/MDBO CCBMILBNUT~RIIA LAGOA - LAGOA /4;,$y;r,:::;:; ,, .;!$,;:;; 

,& ,. .,q ,-:.-g:\ >; , .,. , \ 

Ao I O dia do mês de Maio do ano de 2009, as 19:OO horas, 
Geral, no endereço do Centro de Convivência de Idosos, 
Centro - Montanhas-RN, as pessoas a seguir 
Professor, casado, residente a Rua Rita 
CPF: 930.185.074-87; Aldo Balduino 
Informática, solteiro, residente a Praça Vinte de Julho no 142, ~ Q f i 2 1 d ~ ~ d o  CPF: 
027.848.474-38; Andr6 Balduino Bispo, Bibliotecário, solteiro, rdkip& a Praça 
Vinte (de Julho w0 142, podador do CPF: 0182,070,204-518; Denys Avelino da Silva, 
Radialista, solteiro, residente a Rua São José no 4911, portador do CPF: 055.701.894- 
32; Ja'rllson Cordeiro da Silva, Professor, casado, residente a Rua Princesa Isabel no 
338, portador do CPF: 838.520.694-911 p Luiz F6%ix Meto, Professoir, solte!ro, residente 

, a Rua São José w0 332, portaidlor do CPF: 439.823.014-91; Adfiana Coutinho Bispo, 
I Comerciante, divorciada, residente a Rua Nova no 149, posltadoaca do CPF: 

( i 030.995.884-90; Benildo Neuy M~reira, Professor, so%teiro, residente a Rua Manseil 
Pinheiro SIM, portador do CPF: 942.284.694-34; Dwid José Lima da Silva, 
Sugervisor Adminiistrativo, solteiro, residente a Rua da Concórdia no 323, portador 
do CPF: 063.51 d.334-36; RafcPeil Ferreira Mendes, Professor, casado, residente ao 
$Mo São Miguell, portador do CPF: 512.172.140-82; Francisco de Assis da Silva, 
Promotor de Eventos, casado, residente a Rua Joscé Pinto Frreire no $'I%, portador do 
CPF: 023.111.634-93; Silvana Oliveira Morais, Professora, casada, residente a Rua 
José Pinto Freire no 71a, poT%ador do CPF: 1308.336."64-49; João Balduino Meto, 
%ea\riidor PúbBico, solteiro, residente a Rua Jessé Pinto Freire no 49, portador do 
CPE 037.656.274-98; Leoaeice Albuquerque de Oliveira, Seividoira PCiblilca, solteira, 
residente a Rua da C~~ècdPrdia no 197, portadora do CPF: 011.304.964-14; Amanda 
Bezerra Alves, Seolriidora PCibBüca, soBfeüra, resPdente a Rua Princesa Isabel no 216, 
portadora do CPF: 012.875.854-69; Wosenildo Luia: da Silva, Servidor Pkeblico, 
§oBtek~, residente a Rua Sgo Vlcente no 66, poPltador do CPF: 084.774.9444; Maria 

1 i Lindaci do Nascimento, Sewidsra Peíiblicas, casada* residente a Rua Manoei Biago no 
40, poHacBora do CPE 061.584.824-98; S6irgiio Ricardo de Camalho OIiweira, 
Professor, casado, residente a Rua Joaquim Bnú3cÜo SIN, portador do CBF: 
500.670.36449; Epüt;jictio Luüm do Rosário, "aballhador Rural, casado, residente a 
Rua Man0e61 Pinheiro w0 26, po~ador  do CPF: 812.9í1.404-68; Francisco Ccanüwdé da 
Siilvra, Trabalhador RumI[, ~oIIteüro, resüdente (10 Siitio Capim Grosso SIN, pofiador do 
CPF: 942.2"4.W$87g WaUdecÜ Xürrüu da Silva, Comerciante, casado, residente a Rua 
Jose Augusto de Meio no 16, portador do CPF: 050.251.8"-00; Ant6niio Carios Xixiu 
da Silva,  professo^, so,l$Q?iro, residente a Rua José do Camo no 334, pout8dor do 
CPF: 029.324.554-19; Sérgio da SBBva Gomes, Professor, s08teBr0, residente a Rua 
São Jose no 235, portador do CPF:, 6989.987.8M-511; Eduardo Silva de O(éveIra, 
ProBessos de Web Deségn, casado, residente a Rua ManoeB Ts'ago mo 468, 
CPF: 024.138.6);04-36. Os me 
os trabalhos AMTONl%O DUARTE SBLVA, e para se 
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de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a $k~~Qad: $&.';%lu$~ds;?:i:~.'>@ 
,<?> %fy;&gs6&hdgnu5,,~f:~~. - 

(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer do$:@s@: ..,,. ;>-*'dy.:b !!,,! ;, . , ,. , ,.,.!.i. <-. i\:.. , ,. S.-' .. ., .?:O 
,-\ 

dirigentes. CAPITULO I!- DOS ASSOCIADOS E ASÇOCIADA&~~K 5 c$:, .,~erao'iidmifidqs~., ..,; y ,# . ,..V ,.:>;;i+ . ,). .,.$i . ,, .::;-' - " &4'5 

como associadoslas as pessoas físicas, brasileiros natos ou nd~(alizadds:~~ei$e$s8~$~~.,:ii,~~~~r'r :jn..;as ,-C 'i.;!... ...i,T 

jurídicas, por seus representantes, que tenham preenchido f o r m u l a r i o ' ~ ~ ó p r ; i ~ ~ $ : ~ ~ ~ ~ $ ~ . t ~ ~ ~ s ~  ):-,::-.: ,~;& 

em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, área+.da,*bomu@dade 
*\O;.*' 

atendida, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as di&gsicpefs deste 
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando ddtes com a:' :G -., 

entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. Art. 64 A RÁDIO LAGOA '' : :.: ,$b 
será composta pelas seguintes categorias de associados/as: I - Fundadores - formada . ' - .  ' 4 
por todos .aqueles que assinaram a ata de fundação. 11- Contr~bealntes ou EiSetlvos - são " 

pessoas físicas e jurídicas que tiverem sua filiação aceita por unanimidade pela Diretoria. 
111 - Honori3aiios - são todas as pessoas que prestam relevantes serviços a Associação, 
por indicação da Diretoria, sem direito a votar e ser votado. Art. 7O. As contribuições dos 

1 
associadoslas serão reguladas em Assembléia Geral. Art. €3'. São direitos e deveres dos 
assocíados/as: a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para 

i cargos diretivos, desde que atendam ao disposto neste Estatuto; b) manter sua 
contribuição em dia , conforme estipulado pela AG; e, c) cumprir todas as prescrições 
estatutárias e as normas estatutárias. Art. SI0. São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associadoslas que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá subrnetê- 
Ia a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
GAP~ULO III - DOS ORGWOS E DE SEEU FUNCIONAMEN'PO Art. 10. São orgãos da 
RÁDIO LAGOA: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário; e, d) 
Conselho Fiscal. Art. 17. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁD10 
LAGOA, será composta por seus associados, e ocorrerá srd9naRamente a cada ano, no 
dia 30 do mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 

' O4(quatro) anos para eleição da Diretoria, Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal, e 
extraordànarlame~%e poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária. §I0. A AG poderá ser convocada extraordinadamente pela maioria da 
diretoria, por um 113(um terço) dos conselheiros ou, no mínimo, 115(um quinto) dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. gO. A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de O8(oito) dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da RÁDIO COMUNITARIA e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 9 3 O .  A AG ordinária e extraordinária deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a v 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associado 
votar. r54O.  A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
extinção da entidade, deverá ser 
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deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em ,,i..::...';,- ..d&:cci@::$.~~ij~'.;, As; ..,!. ..\,. ..., . . .: 

obriga~ões sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitada~~~~~:~~.~i'C;~si-~~e8~'~~$~~~ 
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dispostas no paragrafo anterior. Art. 12. A Diretoria da RÁDIO 't. ~ ~ ~ ~ á ' ~ ~ ~ ' ~ a d ' , e k e c t i $ i v 0 ! : ~ ~ 5 ~ ~ ~ ? . ~  .... e :x ,,+ ., i?v;;,<. 
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e administrativo, e será eleita em Assembléia Geral para um íidat~~~de;~.O$(q~atro),;~ i .+:P "-y <,i& -.c\. p . J::. . . . .. :,.\" ,,,L. ,,..:, I,.?. 
anos, permitida a reeleiçáo, sendo composta por: a) um Diretor "@dral, ..,:..' ~b);..~~m~~~~ret~~~,,,,;.;,,~~*~ , , 

Administrativo; c) um Diretor Financeiro; e d) um Diretor de ~ ~ e r a ç õ e b  §i0.;#tjit~ftiiii , c!.:.' '.,.;c. . 'i($;/' ... 
MDIO LAGOA poderá ser substituída, para finalização do mandato, n o \ d 8 ~ i u " è ~ ' a h ,  - 

b9.l I 

mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições %$&aJ neste 
Estatuto. §ZO. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaliz os há, mais ibi!:u~D 31 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam yp, 

0 - 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou fun@o da qual 
decorra foro especial. Art. 13. São atribuições: I ) Da Diretoria: a) Administrar e 
superintender os trabalhos e o patrim6nio da entidade; b) Convocar as reuniões e 
Assembléias Gerais; c) Representar a RÁDIO LAGOA em atos públicos ou internos; d) 

i 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO LAGOA; e) Apresentar 
relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

1 1 Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; g) Desenvolver e 
promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. li) De cada dirigente: a) Ao Diretor Geral compete: 
representar a RÁDIO LAGOA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; b) Ao Diretor Admúwistratúvo compete: gerir as atividades administrativas 
da entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

I I pareceres da entidade; e outras ativiades correlatas; c) Ao Diretor Fúnaaiiccriro compete: 
gerir as atividades financeiras da entidade; assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da RÁDIO LAGOA; ter sob sua guarda todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; assim 
como .outras atividades inerentes as funções de Diretor Financeiro; d) Ao Diretor de 
Opcrraqões compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 
considerado no âmbito das operações relativas ao servi~o de radiodifusã 
integração da comunidade com o serviço prestado. Art. 14. O Conselho 





Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
emissora do Servi~o de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
- DA RECEITA E 00 PATRIMÕNIO Art. 20. O Patrimônio e 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
cultural. Parágrafo rínico. Toda receita ou despesa 
nenhum membro de seu quadro diretivo será 
ESTATUTO IE DA DIWOLBJÇAO Art. 21. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou 
em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. Art. 22. A disssolução da RÁDIo LAGOA ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. OX- DIISPQSIÇÕES 

I 
FIINAIS Art. 23. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, , com 
recurso a AGI pelo associado que se achar prejudicado. Art. 24, O presente estatuto foi 

I 

i i aprovado na AG de l0 de maio de 2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no I 

registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as altera~ões por que 
passar. Montanhas-RN, l0 de maio de 2009. Passou-se, em seguida, ao item "2" da 
pauta, em que foram escolhidos democraticamente os seguintes membros para 
comporem os órgãos internos: DIRETORIA: Antonio Dtriardte Silva, Professor, casado, 
residente a Rua Rita Dioniiila do Nascimento no 72 - Cidade Mova - Monunlhas-RN, 
CPF: i 30.3 85.074-87, Diretor Gera!; Aldo Ballduínca Blspo, Administrador de Redes - 
76cnàco em Infomatíca, sollteiro, residente a Praga Vinte de Sullho no 342 - Centro - I 

I 
Montanhas-RN, CPF: 629.848.14b9438, Diretor Administrativo; Roseniildo Luiz dai 1 
Silva, Servidor Público, solteiro, residente a Rua São Wicenke no 56 - Centro - 1 
Montanhas-RN, CPF: 084.774.9U4, Diretor Financeiro; Dernys Avelino da Silva, ! 
Radialista, sollteiro, residente a Rua Sao José no $91 - Centro - Montanhas-PBM, CPF: 
Ot55.9Oí.894-32, Diretor de Operações. CONSELHO RSGAk: Luiz Féllix Neto, 

' Professor, solteiro, residente a Rua São José no 332 - Centro - Montanhas-RW, CPF: 
, 439.823.014-91; SíUvaina Ofiiiweása MoraQs, Profess(i>ra, casada, resideaite a Rua José 

Pinto Freire no "'i - Centro - Montanhas-RNI CPF: '708.336.56449; Eduardo SSivai da 
OBSvePm, Professor de Web DesBgn, casado, residente ss Rua Mainoel Tiago no 40 - 
Centro - Montanhas-RN, CPF: 024.1138.024-340. Por fim, passou-se a discussão do item 
" 3  da pauta e foi deliberado que a sede provisória da associação será no seguinte 
endereço: Rua Sao João, no 85 - Centro - Montanhas-RN. Nada mais havendo, o 
Presidente, fez um resumo dos trabalhos do dia, bem como das deliberações, agradeceu 

I 

I 
pela participação de todos os presentes e deu por encerrada a reunião, da qual eu, 
JaiUson Cordeiro da Siiva, secretário da assembléia de fundação, lavrei a presente ata, 

por mim, pelo presidente e 



Demais presentes: 

Antonio Duaebe Silva, CPF: 11 30.16) 

Aldo Balduíno Bispo, CPF: 027.84 

Andr6 BaPduíno Bispo, CPF: O1 2.0 

Dênys Avelino da Silva, CPF: 0%. 

Jailson Cordeiro da Silva, CPF: 8 

Luiz Félix Neto, CPF: 439.823.014-91; 

Adriana Coutinho Bispo, CPF: O 

Benildo Nery Moreira, 942.284.694-34 

David José Lima da Silva, CPF: 063.5 

Rafael Ferreira Mendes, CPF: 51 2.11 72. 11 40-82; 

Francisco de Assis da Silva, CPF: 023.1 1 11 .634-93; 

Silvana Oliveira Morais, CPF: 7638.336.56449; 

João Baiduíno Neto, CPF: 037.656.274-98; 

Leornice Albuquerque de Olivei ' ) 
Amanda Bezerra Alves, CPF: 012,875.854-69; 

Rownildo Luiz da Silva, CPF: 

Maria Lindaci do Nascimento, CPF: 061.584.8 

Sérgio Ricardo de Carvalho O 

Epitácio bub do Rosário, CPF: 812.91 1.404-68 

Francisco Caninde da Silva, 

Valdeci Xixíu da Silva* CPF: 050.251.874-00; 

Antônio Carlos Xixiia da Si1 

Sérgio da Silva Gomes, CPF: 009.987.844-51; 
.. Eduardo Silva de Oliveira, 

- 
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AsSOC~AGAO LAGOA DE MONTANHAS 

BRPh~110 COMUNITARIA LAGOA 

"M~10 LAGOA" 

RELAGÃO DOS NOMES DE ASSOCIADOS "W"SS69S N A T U M I S  

e Antonio Duarte Silva, Professor, casado, residente a Rua Rita Dionila do 

Nascimento no 72, portador do CPF: 130.185.074-87; 

0 Aldo Balduíno Bispo, Administrador de Redes - Técnico em BnPOrrniáeica, 

solteiro, residente a Praqa Vinte de Julho na 142, portador do CPF: 

027.848.474-38; 

e André Balduíno Bispq Bibliotecário, solteiro, residente a Praça Vinte de 

Julho no 142, portador do CPF: 012.070.204-51; 

e Dênys Avelino da Silva, Radialista, solteiro, residente a Rua São José inO 

491, portador do CPF: 055.701.894-32; 

B Jailson Cordeiro da Silva, Professor, casado, residente a Rua Princesa 

Isabel no 338, portador do CPF: 838.520.694-91; 

Luim Félix Neto, Professor, solteiro, residente a Rua São José, portador do 

CPF: 439.823.014-91; 

Adriana Coutinho Bispo, Comerciante, divorciada, residente a Rua Nova 

nu 149, portadora do CPF: 030.995.884-90; 

Benildo Mery Moreira, Professor, solteiro, residente a Rua Manoel 

Pinheiro §SI, portador do CPF: 942.284.694-34; 

David Jose Lima da Silva, Supervisot- Administrativo, solteiro, residente a 

Rua da Concórdia no 323, portador do CPF: 063.51 1.334-í6; 

Rafael Ferieira Mendes, Professor, casado, residente ao Sítio São Migairel, 

portador do CPF: 51 2.1 72.4 40-82; 

Francisco de Assis da Silva, Promotor de Eventos, casado, residente a 

Rua José Pinto Freíre no 74 i ,  portador do CPF: 023.1 1 1 .634-93; 

Q Silvana Oliveira Morais, Professora, casada, residente a Rua Jose Pinto 

Freire no 71 '1, potrtador do CPF: 788.336.564-49; 

Q João Baldkaírriio Neto, Servidor Piúibléco, solteiro, residente a Rua 

Pinto Fieire no 49, portador do CPF: 037.656.274-98; 

e heonice Albuquerque de Ofliveit-a, Servidora PíàbBica, solteira, resi 

Rua da ConcBrdia no 197, poP%âdora do CPF: 01 1.304.964-1% 

. .. 
: . i 



e Amanda Bezerra Alves, Senridora Pública, solteira, residente a Rua 

Princesa Isabel no 216, portadora do CPF: Oi2.875.854-69; 

Rosenildo Luiz da Silva, Servidor Público, solteiro, residente a Rua São 

Vicente no 56, portador do CPF: 08.41.774.9444; 

I Maria Lindaci do Nascimento, Sernridora Pública, casada, residente a Rua I 

I 
I Manoel Tiago no 40, portadora do CPF: 061.584.824-98; I 
I EQ Sérgio Ricardo de Carwaiho Oliveira, Professor, casado, residente a Rua 1 

I 

i Joaquim Inácio SIN, portador do CPF: 500.670.364-49; I 

! 

Epitácio Luiz do Rosário, Trabalhador Rural, casado, residente a Rua 

Manoel Pinheiro no 26, portador do CPF: 8112.911.404-68; 

I Francisco Canind6 da Silva, Trabalhador Rural, solteiro, residente ao Sitio I 

I Capim Grosso SIN, portador do CPF: 942.274.624-87; 

i i a Vaideci Xixiu da Silva, Comerciante, casado, residente a Rua José 

I Augusto de Melo no 16, portador do CPF: 050.251.874-00; 

1 ,  j 
Antônio Carlos Xixiu da Silva, Professor, solteiro, residente a Rua José do 

I Carmo no 334, portador do CPF: 029.324.554-19; I 

i 
I o Sbrgio da Silva Gomes, Professor, solteiro, residente a Rua São José no 

I 235, portador do CPF: 009.987.84-51 ; I 
I 
I 

Eduardo Silva de Oliveira, Professor de Web Design, casado, residente a j 
I Rua Manoel Biago no 40, portador do CPF: 024.4 38.024-36; I 

1 
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ASSOC~AGAO LAGOA DE MONTANHAS 

~ . Z ~ $ D B O  COMUNITARIA LAGOA 

6 r ~ ~ l o  LAGOA" 

Declaro para os devidos fins que a Associa~ão Comunitária Lagoa de 

Montanhas - Rádio Lagoa, está sediada provisoriamente a Rua São João, no 85 - 
Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.1 98-000. 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 



ASSOCIAGAO LAGOA DE MONq-/4NHAS 

WDPO êorilies~s~á~ila LAGOA 

' * ~ D ~ o  LAGOAp9 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da Associação Lagoa de 

Montanhas - Rádio Lagoa, residem na área urbana ou suas imediações a ser 

atendida pela estação pleiteada. 
I 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 

/ Diretor Geral 



ASSOCIAS&O LAGOA DE MONTANHAS 

W D ~ O  CCPIEHLBN~T~R~A LAGOA 

I ~ D I O  bb\e;0A'9 

0 s  diretores da Associal;ão Lagoa de Montanhas - Rádio Lagoa, abaixo 

relacionados e assinados, declaram fiel cumprimenio das normas estabelecidas para 

I o serviço de Radiodifusão Comunitária de acordo com a legislação vigente. 
I ' I 

I 
I 

Montanhas-RM, em 22 de junho de 2009. 

Rosewildo huiz da Silva 
Diretor FinancePuo 



A S S O C ~ A ~ A O  LAGOA DE MONTANHAS 

W~iio co~u~i-í-W~isa LAGOA 

Declaro, para os devidos fins, que a Associa@o Lagoa de Montanhas - Rádio 

Lagoa não é executante de qualquer modalidade de Radiodifusão, indusive 

comunitária nem de nenhum outro serviço de distribuição de sinais de televisão, 

mediante assinatura. 
i 

Declaro ainda que nenhum de seus diretores faz parte do quadro de 

associados de outra entidade que detenha a outorga para execução de qualquer 

serviço de radiodifusão ou de televisão, no âmbito do território nacional. 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 



~ssocsaqAo LAGOA DE MONTANHAS 
iwi~io çsawu~ii~ltíwi~ Lacoa 
'd~ll~ LAGOA" 

Declaro para os devidos fins de instalação de sistema irradiante de 

Radiodifusão comunitária que o local pretendido de acordo com o endereço 

declarado possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da 

Norma Complementar no 112004. 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 

J Diretor Geral 



ASSOCIA-A~~, LAGOA D~OMSalrRIHAS 

M8aiio COMUN!TAR!A LAGOA 

' 6 M ~ 8 ~  LAGOA" 

Declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas para 

localizal;ão do sistema irradiante da "Rádio Lagoa" é o seguinte: 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 



~ssocsao;Ao LAGOA DE MQNWMHAS 

FtÁ~ilo COMUNIIPARIA LAGOA 

"MD~o LAGOAy' 

Declaro que a Associação Lagoa de Montanhas - Rádio Lagoa, apresentará o 

projeto técnico da Emissora pretendida de acordo com as disposições de Norma 

I Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionado. 
\ 1 

Montanhas-RN, em 22 de junho de 2009. 

CI Diretor Geral 



~SsoCis\o;ÃO LAGOA DE MONTANHAS 

d ~ i 0  COMUN~TAR~~A LAGOA 

"M~ri0 LAGOA" 

Declaro junto ao Ministério das Comunicações que a Associação Lagoa de 

Montanhas - Rádio Lagoa concorda em associar-se a outra entidade concorrente ao 

I 
prestar o serviço de Radiodifusão Comunitária na mesma área do serviço requerido. 

Montanhas-RN, e m  22 de junho de 2009. 

/' Diretor Geral 



ASSOGBA~ÃO LAGOA DE MONTANHAS 

MILBI~O COMUNIITARIA LAGOA 

' ' ~ D I O  LAGOA" 

&LAING ? 4 ~  f ~ ~ f l "  N H- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ,$;rt;dor da carteira de identidade 
no 024. &!$S. .íqY- 40, residente na na 
cidade de l ~ h b ~ l ~ ~ ~  , Estado de E/i/ , CEP 
59j.48 - OOD, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complemeqtar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
: ~-W&R- f+= ~L~-GW/P- M o r n w í S  ('%%D-C.O L4(n=í4"i 

(denominação da entidade requerente)EqA tem por interesse executar o Servi90 de  adiod difusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/%'-*r;- k5-V , 39 de J odm de 2 0 0 3  
(local e data) 

assinatura da p&soa que manifesta o seu apoio 



ASSOC~AGAO WGOA DE MONTANHAS 

CL%-J~[O L ~ ( Z  QE L~)P.L'WLC\CI (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no A $ - ~ G ~ ~ Z G  , residente na @@ na 
cidade de g&@& I ~ g ~ k t a  Estado de @ izS , CEP 

F Y  - Ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

I f4c-íeci&&+fia LVFG~A OE worn4l-li\3&fl 
(denominação da' entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão , Comunitária 

M m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servipo. I 
i 

(c\no~'rr4ivM't=S - -GloZI , 2.4 de ,T~n)\-b de 2 0 0 3  
(local e data) 

B- $!d&l& (A. 0 9 m ~  & 
assinatura dayes~o$~ue mhfesta o seu apoio 

L-.. 2 ; :  J 



. c/ 
ASSOC~AGÃO LAGOA DE MONTANHAS 

wi~ieo coeinee~\si~Á~ssa LAGOA 

''M&PIIQ LAGOA" 

=ge/v/'baiil BAMosd  da'/^ (nome da 
pessoa que Olestá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 4.$82.5 4 6  , residente na C. 4~1i/ .  W K b s  A L B W l u  , na 
cidade de hn/'i-13-w/-ffi , Estado de P f v  , CEP 
o9Q;lr-iS-86LJ - o$ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004. demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
1 4s SU C-I' &C& (.-&&?fi 4 t-c M ; ~ ~ / L / ~ . J L @  

(denominagão da'entidade requerente), que tem por interesse executar o Servigo de Radiodiksão 

A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviqo. 

l tbn/~@pl/klutg - P/v  , i2.Y de j ~ t v L - k ,  de2003.  
(local e data) 

O# 4 GA?-db ~-4*4< 
sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEI\YiÇO P'CIBUCO r'EB)W: 
Mnitdno das Cgrnuni%*: ' 

CONFERE COW'O 0R'G ' 

I--.. .- P 



aresocil~~Ão LAGOA DE MONTANHAS 

M~ascs cornlu~li--sa~nsa LAGOA 

t6m~io LAGOA" 

3 c&qm47 3~ pM f k z d ~ ; ~  (nome da 
pessoa que está,  manifestando apoio), portador da carteira de identidade - ?. 

no , residente na 
cidade de m m  

- , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

) 

M m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 
I 
I 

mív~& - E M  , &/ de h ~ s *  de 200%. 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o sewqfoio 



~ s s o c i ~ ~ A o  LAGOA DE MONTANHAS 
-0 COMUNITARIA LAGOA 

"'RADIo LAGOA" 

N6s, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela propostc 
atrav6s da Rhdio Lagoa, entendendo que a mesma é de extrema importância para a divulgação do conhecimento, dai ciência, da cultura, 
assim como para o debate legitimo e democriitico dos problemas das comunidades. 



~ssoci~çÃo LAGOA DE MONTANHAS 
R t k ~ i 0  COMUNITARIA LAGOA 

c6RAeio  LAGOA^ 

N6s, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela proposta 
através da Rhdio Lagoa, entendendo que a mesma é de extrema importância para a divulgação do conhecimento, da cigncia, da cultura, 
assim como para o debate legitimo e democr&tico dos problemas das comunidades. 

/ NOME: / ENDEREÇO: / CEP: / ASSINATURA: 



ASS~IAÇAO LAGOA DE MONTANHAS 
~ D I O  COMUNITARIA UGOA 

"'RABIo LAGOA" 

Nós, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela propostc 
através da Rádio Lagoa, entendendo que a mesma 4 de extrema importância para a divulgação do conhecimento, da ciência, da cultura, 
assim como para o debate legítimo e democrático dos problemas das comunidades. 





$Z%SOCIAÇAO LAGOA DE MONTANHAS 
COMUNITARIA LAGOA 

"4&310 LAGOAn 

M6s, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela proposto 
através da.Wádio Lagoa, entendendo que a mesma é de extrema importância para a divulgação do conhecimento, da ciência, da cultura, 
assim como para O debate legitimo e democrático dos problemas das comunidades. 



A S S ~ I A ~ Ã O  LAGOA DE MONTANHAS 
~ D I O  COMUNITARIIA LAGOA 

6sRAe~o LBUOA- 

N6s, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela propostc 
atrav6s da Rádio Lagoa, entendendo que a mesma 6 de extrema importância para a divulgação do conhecimento, da ciência, da cultura, 
assim como para o debate legitimo e democraitico dos problemas das comunidades. 

( NOME: ( RG: ENDEREÇO: I CEP: I ASSINATURA: 



ASSQ~IAÇ~~O LAGOA DE MONTANHAS 
~ D I O  COMUNITARIA LAGOA 

'"RADIC) UGOA" 

Nós, abaixo assinados, apoiamos a Associação Lagoa de Montanhas, assim como o serviço de Radiodifusão por ela proposta 
atravbs dar.Rádio Lagoa, entendendo que a mesma é de extrema importancia para a divulgação do conhecimento, da cisncia, da cultura, 
assim como para o debate legitimo e democrhtico dos problemas das comunidades. 

/ NOME: / ENDEREÇO: / CEP: I ASSINATURA: , 





Ofício no 001/2009 

Ilmo Sr. Diretor 

:.. . - .  

I ~ D B O  LAGOA" @3Q557!3@39 -53 
,-A , . . -.;,. -- ,:" :. .'I" 

, .  .,...... zye &pp,,+;GE ?;. ::,...q 
...- : . :,:;.> .:.,. 

O T N f  J :i32 3 r i"ir'Q. >.4 .". <: 
Q' -. c.?,::: 

Montanhas-RN, em O1 de julho de 2009. 

Estamos encaminhando Cartão CNPJ desta Associação e comprovante de 

depósito da taxa de cadastramento, referente ao constante no requerimento para 

autorização e execução do serviço de Radiodifusão comunitária. 

Informamos ainda que somente foi possível criar o CNPJ da Associação no 

dia 25/06/2009, último dia para entrega da documentação ao Ministério. Entre os 

documentos da Associação está todo o processo da Receita Federal, comprovando 

a entrega do pedido de CNPJ que só foi liberado dia 26/06/2009, o qual estamos 

encaminhando neste documento. 

Quanto a taxa de cadastramento somente pudemos efetuá-la após a 

obtenção do CNPJ. Mesmo assim tivemos que ir a três agências para conseguir 

fazê-la, pois os operadores de caixa não sabiam efetuá-las. 

Sendo o que temos para o momento, contamos com vossa compreensão e 

solicitamos que se faça a juntada deste documento a parte já enviada via CORREIO, 
i '  em 25/06/2009, conforme comprovante em anexo. 

Atenciosamente, 

(r? 



Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra1 I Página 1 de 

Comprovante de Inscrição e de Situação ÇadaistraI 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à -c 

RFB a sua atualização cadastral. 

I NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.923.20810001-36 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ej:&FRA 
MATRIZ CADASTML 

I NOMF FMPRFSARIAI I . . - , . .- -, . , . , .- -. . . . .. .- I ASSOCIACAO LAGOA DE MONTANHASIRADIO COMUNITARIA LAGOA RADIO LAGOA 

)O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
b D I O  LAGOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 1 

I CbDIG0 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
. . . . : 1 . . . . 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
39979 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

1 I :;;,AO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2510612009 

BAIRROIDISTRITO 

I MOTIVO DE SITUACIO CADASTRAL I I 

I / R SAO JOAO I I r/ 
- 1  

MUNICIPIO 
MONTANHAS 

COMPLEMENTO 

Aorovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I / SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA ÇITUAÇÃO ESPECIAL 

i i 
Emitido no dia 26/06/2009 às q6:52:42 (data e hora de Brasilia). 

******** 

I ,  JlA ' $ 1  I kl 

I I 1" Prùbarar Pagina 
L*- , I  

l-zr7 4 1 % , ,  -r - * f 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, &qge 
Atualize sua página 

J 

r I 

l~~ps://www.receita.fazenda.gov.brPessoaJuridica~CNPJ/cnpjreva~Cnpjreva~Cornprovante.asp 30/06/%00! 

******** I I 



30/08/2009 - BANCO 00 BRASII.. - 16:?5:23 
164215370 0497 

OUVIDORIA 00 0800 729 5678 

COMPROVANl'E DE DEPOSITO EM CONIA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANG TESOLIRO - -. - -. - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - . . - - - - .. .. - . - --------------------------,..-----------.---..----... ". 
DATA 30/06/2089 
VALOR DINHEIRO 2@,08 
VALOR TOTAL 20,u0 - - - - - - - - - - - - -. - - - - .. - - - - - - .- - - .- . . - - -- - - . . - .. - - - .. . . . - . .. 
NOME DO DEPOSI'IANTE ASSOCIACAO LAGOA MUN'I'ANHA 
IDENTIFICADOR 1 : 4.100.03B.000.118,82;! 0 
IDENTIFICADOR 2: 10,923.208/0001 36 ----------- .. ---------* .----------------------.--..- ---------------------.--------------------------- 
NR. AUTENTICACAO 8.6E0.CCF .B7D,031,90FJ 



I SCrMÇO P1)BLlCG ~ E D W ~  
Ministdrio das Comunw.. 

CONFERE COM 0 QRI6; . 
/ I 
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MINISTERICP DAS COMUNICAÇÕES 
SECIRETAREA DE SERVIÇOS DE COM'IITNI[CA~ÃB ELETW~MCA 

DEPAHCTAAIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
WIODIFUSÃO COMWTARTA 

Ceitifico que este processo foi iiumerado a partir da folba no 001 at6 48P, e que até a 
presente folha não 1iá rasura na nuiiieração sequei~cial do refeiido processo. 

Brasília, $6 de iiovembro de 2009. 



Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA LAGOA DE MONTANHAS 

MINISTÉRIO DAS (OCBMIIINIGAÇÕES ?;3s t; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I:,. 

.*., - ,  g g 
, , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO \:<i , r. w. ..... 

ROEEEIWO DE ANALISE B~GNICA DE RADCOM qy 

Aviso: 30 Publicação: I210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

. 
'.'$ 
# .. as 

$3 .,$::$ 

r 3 
COORDENADAS 

r 
DISTÂMCIA 

3 

Proposta (A) IBGE (5) 

Latitude: 0682908 06232909 Distância A:B 0.07 
( IBGE ) 

Longitude 35W1713 35W1715 
L 1 J 

i Processo 
L i 

i 

RUA SÃO JOÃO No 85 - 
2.1. 

3, 

I. 

2. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d e= 4000 m) 

4. 

1 6. / A  estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) 

1 7. / Declarayão da representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim 

Lote 

4 

4 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da N 
-- 

i 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

I 
7 .--- 

Processo 

53780.000085199 

53780.000334/98 

1 12. I conclusão da Análise I 

5. 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alineas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Os concorrentes (029787109 e 029785109) desta entidade foram 

Município 

Montanhas 

Montanhas 

Conclusão com base na análise dos distanciamenlos do mesmo canal I VIAVEL 

291041201 O Página I de 2 

U F 

RN 

RN 

Distância 

70,OO 

720,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R0TEBRO DE ANALISE TECNIICA DE RADCOM 

Ildentificagão do Processo 

Número: 53000.029529/09 LocalidadelUF: MontanhaslRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

arquivados por não apresentar coordenadas. 

1 SEINIÇO PL~ELICCI iEDW. . 
i Ministdrío das bon&..  1 

-- 
29/041201 O Pagina 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕES 
1 

.P. ..f ?:' r.. 

%p o; I 
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO (2 0 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE MDCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.029529109 LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 i 

2. I~eauerimento de Solicitacão? I Sim 

Processo 

4. 10 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 1 
1 0  Estatuto Social (fls. 20-27) e a Ata de Fundação1 Eleição, datada de 01.05.2009 (fls. 28-34) encontram-se devidamente registrados no livro "A" do 

1. A Entidade é uma: I Associação 

RPJ. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? 1 Sim 

Não há indícios de vinculapão com outras entidades. 

I g. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

6. 

- 
Fls. 71 a 81 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

i 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

8. 

Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação -- 

Antonio Duarte Silva 130.185.074-87 Presidente Sim Si 

Aldo Balduino Bispo 027'848'474-38 Dir  Adminisi. 1 Sim 1 Sim 1 Sim 

Não se Aplica 

Não está sediada em faixa de fronteira. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

7' 

Sim 

I I I I I 

~an i fes ta~ões de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3'5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Rosenildo Luiz da Sivla 1 084'774.944-44 / Dir. Financeiro / Sim I sim 

Denys Avelino da Silva 

Sim 

Sim 

131051201 O RadCom Página I de 2 

I 

Sim 
055.701.894-32 Dir. Operações Sim Sim 



MIMISTERIO DAS COMUMICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEBRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
Número: 53000.029529/09 LocalidadelUF: MontanhaslRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Relação de Associados: fls. 35-36; 
Endereço sede: fls. 63 - Rua São João, 85, Centro; 
Comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento: fls. 85 

( A  análise juridica indica as seguintes pendencias: I 
13. 

I. Cópia de alteração estatutária, devidamente averbada junto ao registro do estatuto social no livro "A" do RPJ, constando: 
a) Retificação da atual redação do inciso II do aríigo 6, de modo a constar que o ingresko dos associados deve ser aprovado pela Assembléia Geral 
e não pela diretoria, como consta atualmente; 

Conclusão da Análise 

I 
CNPJ constando alteração do campo descrição da atividade econômica principal; I 
o relatório. 

A consideração superior. 
A 

f \ 

f5A-A 
I 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 

CONFERE COM i? OR'f?. ' 

13/05/201 O RadCorn ' Página 2 de 2 



0," .;, 
MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

.. .S. , 

:r.-. '. :,a -. , . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONTCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &! 1 9 5 /201O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, J+ de maio de 201 0. 

Ao Senhor 
ANTONIO DUARTE SWA 

zs,v*:.. .,,.:L-.~:;..z r - . .  . ,. .,. , . .' 
Associação Coniunitáiia Lagoa de Montanhas f !i ,:,r.....*.i ,,:-:~,,: . . :. ,. . : .,. ... , . , a.  . 
Rua São João, no 85, Centro fl i).,:s: . . : !C,  ..:.: :.: . , . . . . . , ! I 

59198-000 - Montanhas - RN i , I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Seiihor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.029.529-09 na 
localidade de Montanhas - RRT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seiviço de Radiodifusão Coinunitáiia e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de coinprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jusídicas do 
Ministésio da Fazenda - CNPJIMF, coiifoiine disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Noima 
Complenientar 0112004, coilstando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 

C// 0" principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especifícadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e niodificado ein respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noiina Coinpleinentas 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado eni Pessoas 
Jurídicas: 

- Retificação da atual redação do ai?. 6, inciso 11, de modo que o ingsesso de novos 
associados não fique condicionado à aprovação pela Diretoria, mas siin à Asseiiibléia (1 

/ 
Geral; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Noi~na 

J 
Compleinentar 0 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) d 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta1 (Aviso 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- 
SLPM - DOSISSCE-MC . -.-. c. 



c. 
*?>' 

:. 

, :.: :;;. .. . . 
Outrossim, infonnarnos que o referido prazo poderá ser prooil-ogado, por u n a  única ?:15q 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cunlpliinento das '?I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Noi-ma Complementar 0 1/2004. 

U ~ L ~ S  ALBEIRTO P & I ~ ~ E N D E  
Diretor do Departamento de Outorga de Seiviços 

SLPM - Proc. No 53.000.029.529-09 -Montanhas - RN - RADCOMtDOSISSCE-MC 



~ssociia~As co~uwi~A~iga LAGOA DE MONTANHAS ,?A* 
( 7 '  , '< 

.S... . 
Rua São João, no 85 - Centro - MontanhaslRN 0.. ;;: q q ,, 

CNPJIMF No q 0.923.20810001 -36 t S.!, ;, y:; " < 
;,:? 

, '., . : <>i".-' . ._ 8 .. 

Ilmo. Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

?:q l ~ \ y j g ~ [ ~  a . 4 ~  COM i . j p i f ~ ~  OI~ES 
fíR$.i!tiit. - DF 

Assunto: Pedido de Novo Prazo 

A Assoclra~go ComaanüGrBa Lagoa de Mowbwhsss, através de 

seu representante legal, a que este subscreve, vem a presença de V. Sa., nos 

termos do Oficio no 21 951201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, solicitar os bons 

préstimos, no sentido de conceder a prorrogação por mais 30 (trinta) dias. 

Justifica-se esta solicitação, uma vez que o prazo foi exiguo para 

fins de cumprimento das exigências quanto a alteração estatutária e do CNPJ. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

MontanhasIRN, 28 de junho de 2010. 







_C_CQ_ ' &a;-. e c;n '%/, 
'J , 
.i 

ASSOCIAÇÃO LAGOA DE MONTANHAS s~S.96 ;; C 

RÁDIO COMUNITÁRIA LAGOA 
"RÁDIO LAGOA5' 

CNPJ: 10.923.208/0001-36 
Rua São João, no 85 - Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.198-000 

Ofício no 002/2010 Montanhas-RN, em 27 de julho de 2010. 

Prezado Senhor, 

A Associagão Comunitária Lagoa de Montanhas, através do seu 

representante legal, a que este subscreve, vem a presença de V. Sa., nos fermos do 

Ofício no 21 951201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC encaminhar a Documentação 

I solicitada por este departamento referente ao Processo no 53.000.029529-09. 

Em Anexo encaminhamos os seguintes documentos: 

- Edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária; 

- Assinatura dos presentes a Assembléia; 

- Ata da Assembléia; 

- Ofício ao Cartório comunicando a realização da Assembléia e solicitando o devido 

registro do Estatuto modificado; 

- Certidão de Registro; 

- Estatuto Social (modificado); 

- Declaração do nome fantasia da Rádio; 

- Ficha cadastra1 de Pessoa Jurídica e recibo de entrega do documento CNPJ; 

- Documento básico de entrada CMPJ; e 

- Comprovante de Inscrigão e de Situação Cadastral. 
i 1 Convictos de ter concluído o exigido por este depar tamenfgk&~@&~obE ' *~  

i - 
~inist&io das Comuniw-. 

confirmação e ficamos a disposição para cumprir o que mais for nec m~~ rMlc:.r. . I 
Atenciosamente, 

0.: 

.. . 
i*. Diretor Geral ' 

Ilmo. Sr 
...a . Carlos Alberfo Freire Resende . ,. > ) > .. 

Diretor do Deparfamento de Outorga de Serviços . ' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Brasília-DF - A?$-= 

r \  5 y  



ASSOC~AÇÃO LAGOA DE MONTANHAS 

1F;hBjh~)$0 GCBMUMBTARBA LAGOA 
.-L c ,?+' fifi!p!iiJ;*/l ar-.  - !: $-.L (;;(?'A: 99 

RUA sÃO JOÁO 85 CENTRO- CNPJ No 10.923.208/0001-36 

Por este Edital fica convocado todos os sócios desta entidade para realização 

de uma Assembléia Geral extraordinária que será realizada no dia 12 de junho de 

2010, as 10:OOh no sindicato dos Trabalhadores Rurais, situado na Rua Esportiva 

n005, nesta cidade. 
k ) 

PAUTA: 

I .  Alteração estatutária 

2. Outros. 

Montanhas-RM, em 03 de junho de 2009. 



1 I SUBSTITUTA \ \  I I 
Sindicato dos 12 de junho de 2010, 1O:OOh 





Ofício no 001/2010 

ASSOC!A~&O LAGOA DE MONTANHAS 

MD~O COFNIUNITARBA LAGOA 

' 6 R b d ? ~ ~  LAGOA" 

Montanhas-RN, em 21 de junho de 201 0. 

Prezada Senhora, 

Comunicamos a V. Sa. alteração no texto do Estatuto Social da Associaí;ão 

Lagoa de Montanhas - Rádio Comunitária Lagoa - Rádio Lagoa, no seu Artigo 6O, 

Inciso II, onde consta a seguinte redação: "Contribuintes ou efetivos - são pessoas 

físicas e jurídicas que tiverem sua filiação aceita por unanimidade pela Diretoria"; 
I 

passa a vigorar da seguinte forma: "Contribuintes ou efetivos - são pessoas físicas e 

jurídicas que tiverem sua filiação aceita por maioria simples em Assembléia Geral". 

Solicitamos portanto que seja feito o devido registro da alteração, conforme 

Ata da Assembléia Geral realizada em 12 de Junho de 201 0, em Anexo. 

Certos de contar com vosso atendimento, aguardamos. 

Atenciosamente, 

llma. Sra. Tabeliã 
3 O  Ofício de Notas de Nova Cruz 
Nova Cruz-RN 
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LAGOA, dorawante denominada RÁDXO LAGOA, é uma associação Pessoa 
Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Montanhas, Estado do Rio Grande do Norte, com sede, na Rua São João, no 85 
- Centro - Montanhas-RN. 

) Parágrafo único. A ~ D I O  LAGOA reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto, pela Lei no 9.612 de 1998 e pelas leis vigentes no território nacional. 

nrt. 20. A nssocxnçAo LAGOA DE MONTANHAS/RÁDIO COMUNITAREI 
LAGOA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-( ._P* COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de dtefesa 
civil, sempre que necessário; 

i 'i d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; e, 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativa~s em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíl 
integração dos membros da comunidade atendida; e, 
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92O. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sirn,ul!tâ,6~$,~ - 4  

em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divu~l~gando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

530. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 30. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas Funções. 

Art. 40. A receita da ASIPOCIA~;AO LAGOA DE MONTANHAS/~DIQ 
COMBUIMITÁRXA LAGOA será utilizada, Única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 50. Serão admitidos como associados/as as pessoas físicas, brasileiros 
natos ou naturalizados e pessoas jurídicas, por seus representantes, que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral com ".-..--'--.------ I residência ou sede neste Município, área da comunrdaae atendida, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar 
de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 60. A RÁDIO LAGOA será composta pelas seguintes categorias de 
associados/as: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. i 

I1 - Contribuisites ou Efetivas - são pessoas físicas e jurídicas que tiverem" 
sua filiação aceita por maioria simples em Assembléia Geral. 
111 - Hongsrsriios - são todas as pessoas que prestam 
Associação, por indicação da Diretoria, sem direito a votar 



i 

Art. 70. As contribuições dos associados/as serão 
Geral. 

Art. 80. São direitos e deveres dos associados/as: 
i 
I a) o direito de voto e de concorrer às eleições, 

diretivos, desde que atendam ao disposto 
b) manter sua contribuição em dia , 
C) cumprir todas as prescrições 

Art. 90. São passíveis de puníção temporária ou de e><clusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados/as que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAP~TULO IEIE - DOS ORGÃQS E DE SEU FUMCãBNAMEWTO 

Art. 10. São orgãos da RÁDIO LAGOA: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; e, 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO LAGOA, 
será composta por seus associados, e ocorrerá srrdinarPamenfte a cada an>o, no 
dia 30 do mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) anos para eleição da Disretoria, 
Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal, e e~raordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 

510. A AG poderá ser convocada extraosrdirwariamemte pela maioria da 
diretoria, por um 1/3(um terço) dos conselheiros ou, no mínimo, 1/5(um 
quinto) dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 

520. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de OG(oito) dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da RÁDIO COMUNITARIA e 
estúdio, bem como na sede das entidades que co 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos qu 
durante a programação da emissora, devendo conter data, m 
da reunião. 

530, A AG ordinária e extraordináría deliberará em 
somente com metade mais um dos associados aptos a 
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convocação, trinta minutos após com qualquer núm 
votar. 

54O. A AG convocada para fins eleitorais, alienação 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada 
antecedência e, deliberará conforme este esta 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a:::.~elo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

I Art. 12. A Diretoria da RÁDIO LAGOA é Órgão e,cecutivo e e 
será eleita em Assembléia Geral para u m  mandato de 
permitida a reeleição, sendo composta por: 

a) um Diretor Geral; 
b) um Diretor Administrativo; 
c) um Diretor Financeiro; e 
c) u m  Diretor de Operações. 

) rjlo. A Diretoria da RÁDIO LAGOA poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas neste Estatuto. 

520. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no e~cercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13. São atribuições: I I 
I ) Da Diretoria: I I 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidfadge; 

i , b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
\ c) Representar a RÁDIO LAGOA em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO LAGOA; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h)Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus so 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral. 



De cada dirigente: 

compete: representar a RÁDIO 
"coordenai e presidir 

assinar contratos, ajustes ou convênios de i 
movimentar conta bancária conjunta da en 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações !h)::;: f - ;  
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos  necessário^@^^^ -%JZ 
administração da entidade, organizar seus serviços e  departamento^;^ 
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor AdmBnistratfiw8 compete: gerir as atividades administrativas da 
entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação; secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade; e outras ativiades correlatas; 

Ao Diretor Finairrtceiiiro compete: gerir as atividades financeiras da 
entidade; assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 
o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da RÁDIO 
LAGOA; ter sob sua guarda todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; assim como outras atividades inerentes as funções de Diretor 
Financeiro; 

d) Ao Diretor de Op~ra.;Õeeg compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimcinio considerado no 
âmbito das operações relativas ao sewiço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14. O Coirtisellkrrro Cotrarriuns"t(áltrii~~, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Par&grafo Umiic(1~. O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas 
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

"P"" 
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Art. 15. A mesma Assembléia Geral que eleger a Direto 
período, um Conselho Fiscal composto de 03 Ctr8s) 
mínimo O2 (dois] supftente~, todos sócios quít 
estatutárias, permitida a reeleição na forma est 
Interno. 

y$J " ~ , d i  
Art. 16. 0 s  membros do Conselho Fiscal elegerão, entre si, seu Presiden ,&-a 
ocorrendo às substituições segundo critério que adotarem, comunicando as 
substituições à Diretoria da Associação RÁDIO LAGOA. 

Art. 17. Ao Conselho Fiscal compete: a e>caminar, a qualquer tempo, os livros e 
documentos do IP, assim como a sua situação financeira e lavrar em livro 
próprio o resultado dos exames realizados; b) apresentar semestralmente a 
Diretoria parecer sobre atividades do EP; c) denunciar erros e fraudes à 
Diretoria sugerindo medidas para saná-las; d) convocar ext~aordinariarnen~te, a 
qualquer tempo, a Assembléia Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes; 
e) fiscalizar a execução financeira e orçamentária; f) apreciar o balancete 
mensal da escrituração e verificar, a qualquer momento, a oposição do caixa; g) 
dar ciência a Diretoria sobre o parecer a respeito dos negócios e operações 
sociais, tomando por base o investimento, o balanço e as contas do exercício; 
h) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o parecer sobre os negócios e 
operações sociais, tomando por base o investimento, o balanço e as contas do 
exercício; e, i) verificar a existência de obrigações financeiras fiscais, 
trabalhistas ou previdenciárias não cumpridas, comunicando-as à Diretoria. 

510. O Conselho Fiscal reunir-se-á quando convocado pelo seu Presidente ou 
pela Diretoria do Instituto na forma do presente Estatuto e Regulamento. 

Ej 20. Os membros do Conselho Fiscal não farão jus à "pró-labore". 

530. Para o exame das contas, com vistas a emissão de parecer a ser 
submetido à Assembléia Geral Ordinária, o Conselho Fiscal poderá valer-se do 
assessoramento de contador habilitado, que será remunerado, observada à 
existência de disponibilidade financeira. 

v - DAS ELE~ÉG~ES 

Art. 18. As chapas para a diretoria estarão aptas, se en 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expre 
seus membros bem como do referendum de, no mí 
associados aptos a votar. 

0 .  i vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 



520. A diretoria será formada pela chapa que 
de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtido o mínimo de vinte por cento dos 
eleitoral. A escolha do critério para 

- 
Art. 19. A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Par6grafa UIIII~C~B. Será vedada a transferência da outorga e a formalção de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 20. O Patrimônio e Receita da RÁDIO LAGOA será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros: 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo finico. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 21. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim. 

- 
Art. 22. A disssolução da RÁDIO LAGOA ocorrerá seguir?@ 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquidpm 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Ass 

xx- D H S P O S H ~ ~ E S  ~ " W A H S  

Art. 23. 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pe - .-.. -.-. .-l..mcom B 
recurso a AGI pelo associado que se achar prejudicado. 
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Art. 24. 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 10 

em vigor na data de sua inscricão no registro de pessoas 
se a este registro todas as alterações por que passar. , .... 

Montanhas-RN, 12 de junho d.e 2009. 

c/ DIRETOR GERAL ' 

& U y y s n s  F k ' u o  
E CARVALHO BARROS 

OAB/RN 2.737 
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194.99-5/00 Atividades asçociativas não especificadas 
:anteriormente 

Qescrü@o do Objeto GociaU 
ART. 2. A ASSOCIACAO LAGOA DE MONTANHAS/ RADIO COMUNITARIA LAGOA TEM POR OBJETIVO EXECUTAR 
. SERVICO 
:DE RADIOFUSAO COMUNITARLA, BEM COMO. 

I- BENEFICIAR A COMUNIDADE COM VISTAS A. 
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!A) DAR OPORTUNIDAD 
:E A DIWSAO DE IDHAS, ELEMENTOS DE CULTURA, TRADICOES E HABITOS SOCIAIS DA COMUNIDADE i RuSriw: ., c 
8 6) OFERECER 
.MECANISMO A FORMACAO E INTEGRACAO DA  MUNIDAD DE, ESTIMULANDO O WER, A CULWM E O CORM\IIO 
SOCIAL\ 
:nC) PRESTAR SERVICOS DE UTíUDADE PUBLICA, INTREGANDO-SE AOS SERVICOS DE DEFESA CML, SEMPRE QUE 

'i NE 
CESSARIO . ? 

i D) CON77UIBUIR PARA O APERFEICOAMENTO PROFICIOML NAS AREAS DE ATUACAO DOS JORNAUSTAS E RA 
DIALISTAS, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO PROFISSIONAL VIGEMF, E 

i E) PERMITIR A CAPACTTACAO DOS C 
,IDADAOS NO EXERCECIO DO DIREITO DE DCPRESSAO DA FORMA MAIS ACESSIVEL P O S W L .  

. I  I- RESPEITAR E A 
:TENDER AOS SEGUINTES PRINUPIOS. 
!A) PREFERENCIA DAS FINALIDADES EDUCATIVASI ARTISfICAS, CULTURAIS E 
:INFORMATIVAS EM BENEFZCIO DO DESENVOLVIMEMTO GERAL DA COMUNIDADE 
6) PROMOCAO DAS ATTVIDADES A#TISí 

'ICAS E JORNAUSIICAS NA COMUNIDADE E DA INTEGRACAO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA 
!C) RESPEITO A 
OS VALORES ETICOS E SOCWS DA PESSOA E DA FAMIUA, FAVORECENDO A INTEGRACAO DOS MEMBROS DA 
COMUNIDA 
:DE ATENDIDA, E 
: D) NA0 DISCRIMINADO DE RACA, RELIGIAO, SEXO, PREFERENUAS SWUAS, CONVICCAO POUTIC 
O-IDEOLOGICO-PARTIDARIO E CONDICAO SOCIAL NAS RELACOES COMUNITARI% 

1- E VEDADO O' PROSEUTISMO DE 
]QUALQUER NATUREZA, ASSIM COMO QUALQUER DISCRIMINACAO POUTICA, FILOSOFICA, RACIAL, REU@OsA, 
SRCUA 
i L, DE GENERO OU QUALQUER NATUREZA NA ADMISSAO DOS ASSOCIADOS, 

i 2- SERA OBRIGATORIA A PLURALIDADE D 
'E OPNIOES E VERSAO, DE FORMA SIMULTANEA EM MATERIAS POLEMICAÇ, NA PROGRAMA- OPINATíl/A E 
INFORMATIV 
A, DNULGANDO, SEMPRE, AS DIFERENTES INlERPRFTACOES RELAWAS AOS FATOS NOTICIADOS, 

:3- QUALQUER C 
;IDADA0 DA COMUNIDADE BENEFICIADA 7ERA DIRELTO A EMiiiR OPINIOES SOBRE QUAISQUER ASSUNTOS 
.ABORDADOS N 
A PROGRAMACAO DA EMISSORA, BEM COMO MANIFESTAR IDEIAS. PROPOSTAS, SUGESTOES, RECLAMACOES OU 
: RENINDI 
(CACOES, DEVENDO APENAS OBSERVAR O MOMEWO ADEQUADO DA PROGRAMACAO PARA FAZE-LO, MEDIANTE 
!PEDIDO ENCA 
, MINHADO A . . .  DIRECAO RESPONSAVEL PELA,,UDIO COMUN,nA-RIA .... . . 1 

:Mewãifim@~ QO ~epr-wmídn~e da BWSQP~P ~~uaáe~ãca ato de =dastrQ 
01 ResponsAvel 

i i 
. fqoaere do RegressoP%áinte da Pessoa 3 ~ u É ~ 3 ~ ~  
ANTONIO DUARTE SILVA 

;Qaa!üfficc;ag3o do Repru?semtaw%e da ü%ssa ~ ~ r f ~ ~ ~  

I Home do Prepasta 
- .  . ,.. . . 



BECWETA DA RECEITA EDEWfL DO BMSlfL 

ZECllBO DE ENTREGA DO HCLBBetbQMIIENTO CNPJ 

CNPJ - ÇADASmQJ, NACIONAL DA PESSOA JUR~DUCA r,.: 

12. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR~DICA 

ResponrXnel [I] Preposto 

4. IDENTIFICAÇÃO DO CON~IBUINTE 
No DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

I 

)RIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

NOME EMPRESARIAL 

CPF 

130.185.07487 

i hra acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas a página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br), utilizando a opção "Consulta da Siua@o do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O &digo de acesso a informacão é formado 
pelo No do Recibo e No de Identificação descritos na quadt7cuia abaixo. 

NOME 

ANTONIO DUARTE SILVA 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

Recibo: 29.12.60.06.1 5 
~gcu,men&-rec<bído via Iniernet 
p~lci Agente Receptor SERPBO 

Identificação: 109232080001 36 



Documento Básico de Entrada * U&" L V1 - ! 1 

REBB~~BLBCA FEDRMmWA DO BWSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DUCA - CNPJ 

DOCUMENTO BAS~CO DE ENTMDA DO CNPJ 

244 Alteração de atividades econômicas (prÜneipa$ e secueid5rias) - 23l(PiG/%O'lO 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 



C~rnprsvante de Snscriryão e de Situagiio Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e ,  s e  hower qualquer dívergêncía, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de feverei'ro, de 2010. 

Emitido no dia 27/07/2010 as 09:15:40 (data e hora de Brasília). 

i".;i;;i 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/07/201 O 

REPÚBLIICA "DERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL BPba PESSOA JUR~BICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.923.208/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~ & S ~ ~ ~  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO LAGOA DE MONTANHASIRADIO COMUNITARIA LAGOA RADIO LAGOA 

TiTULO DO EJFABELECIMENTO (NONE DE FANTASIA) 
RADIO LAGOA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~NPCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRNADA 

LOGRADOURO 
R SAO JOAO 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

NOERO 

(851 
COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
MONTANHAS 

SITUP.$ÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÁO CADASTRAL 
25/06/2009 

MOTIVO DE SiTUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-* DATA DASITUAÇÁO ESPECIAL - 
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&,. 'Jg9 &, "" 
ASSOCIA(;ÃO LAGOA DE MONTANHAS 

RÁh9ll0 GOMUNITARBA LAGOA 

gcjíík$ r r' --c, -- "7 , : - y ~ f ; ~ ;  ,, 
,- . ,! d.3 (-3' ).,-&$- ((3 L-, A :,, 

RUA 8W0 90Ã0 85 CENTWO- CMPJ No 10.923.208100011-36 

Declaro para os devidos fins que o nome de fantasia da Rádio Comunitária 

Lagoa e Riidio Lagoa 

Montanhas-RN, em 12 de junho de 2009. 







. '  MINISTÉRIO DAS COMUMCA~ÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
O . C ) ~ p r i d $  p.arcialmente, restando a apqsenta@o da seguinte document&ío abaixo descrita: 
C) &mpndas integralmente - Processo instniído (2" Fase) -ENTIDADE HABlIJiTADA 

Observações: . 
. . s,\ ;.:a,ak ki,,.i - 

. .  

Analista responsável: 

.,. . 

Cumpridas integralmente 
( Cumpridas p a t c i w t e ,  restando a apresentacão da Seguinte d o c ~ e n t q ã o :  

Observações: 
9 7 ,UJm ~ ~ ~ ~ c \ W & > ~ b  44-hA.h;6~& '. 



. . 
CNBJ - FLS. 

ATA DE ALTERA'ÇÃOIDE~ÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. . . 

~f\0\i7&~& de, ogyircr1L.m- i .cp. ,ab -0 'L* &LQ ; 
. \ 

' MEMBROS %S. 

ir . 

b & e  ~ ~ C Q W  c ,  - c . Q,&W . 
S .  , . v , rJJ! ,h-. ~~,~:$.Li/,(--l, ') ia;c,w 

.? 
. ,R,% i ? c ~ i h . ~ ~  3% e-' 44% ,h( dw ?&f o& 

- . 

. 7%- c \ ~ ~ v v o  & wócz/ 
\I \I 8 .  

YJ& Brasília, 3 o / / ln3' Analista ~esponsável: . . 
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' 1  . 
MIM[STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 50264 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, Jr( de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
ANTONIO DUARTE SEVA 
Associação Comunitária Lagoa de Montanhas 
Rua São João, no 85, Centro 
59198-000 - Montanhas - RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.029.529-09 na 
localidade de Montanhas - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam eiiviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste QPfício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimeaato deste oficio que está sendo acommpaannltnado de AR Bosta1 (Aviso de recebimento), 

i i apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
- - 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

enviada deverá 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

JAGA - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar princi~almente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 1 8.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: l \ l  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do 6-80 competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabiiidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento 



' (, ( - 6 .  6- - 
Montanhas, 82 de outubm de 2010 

Ministeriio das Comunica~6eç 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Depaeamento de Outorga de Serviços 
~splanada dos Ministérios - Bloco R - 3'. Andar - Anexo Oeste - Sala 300 

!*Alt.J\Z?EEID D9.2 CQ?,!uf.Jtç.c.q~&$j 
Bmsília - DF s~.fi.ertia - DF 

CEP 7QOM-900 53903 gsgprgg.j3-~ y g -7 -i 
,,c fiP;ti;i%iYEf 

At. Sr. CarDos Alberto Freire Resende 2 4 ~ l j ~ ~ ~ i i - ~ ~  :14 

Diretor do Depaieamento de Outorga de Çewi~os 

I Prezado Senhor:: 

i 1 
Em resposta ao seu Oficia no. 

S2w4/20iO/MDCO#/DOS~SSCE=MC (cópia anexa) de 14 de 
seternbr~ de 2020 e referente ao Processo no. 

- ã3.Q00m0%9.529/OP de interesse da Assacia@o CasiaumiGtáinse de 
Lsgoa de Mosihnhas da cidade de Montanhas -RN, estamosai 
encaminhar a documentaçZo t4cnIcai solicitada. 

Asoocia~%@ Comumlaria de hgoa ds Momanhas 
Rua S%o João, 85 - Centro 
591 98-000 - Monit-nhas - Rio Grande do Norte 



M N S ~ M O  DAT C O ~ W B G ' A ~ ~ E S  I .  i .  ... ' 
I SECmT-rSLRHh DE SER%'nO;d)S DE GOLWICA~;Ã~) ELE%~EP~M~~CA 

DEPARTAkifBMaO DE 9PUiraaRGA DE ,SERBrl[$OS 
E~plmda dos %Enist&ios - Bbco "K" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasliaia'DP 

%ne: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 311-6617 

I 
I Ao SenHor 

m~c$rsam D U ~ T E  SILVA 
Associaçiio Cornt~nitikin Lagoa de Mo~~tar&as 
Rua São f oso, no 83, Ce11tro 
59 1 SS-uQ10 - Moaranhas - R 3  

I 
I 

Í 
Tendo em vista a aliilise realizada iio prwesso n. " S30@SIi$D.4fB2B~529-B]i9 na ' localidade de 1Moohnhas - Whl, no qual essa Entidade requer autorixq3o para execuçáo do 

I 
I Servico de RadiodiiWici Con~t~nitária e considerando a docurnentap50 jt5 apresentada pela 
: reqrierenite, sdicitanzos a V. S" que seja& enviados as seguintes duc~u~ie~itos: 

I 

Toda docurnentaç5io citada nu sasãpidern 12-11 e suas dá~seas da Noma 
Complemeatar OIE2C04, aprovada pela Poriariia ou 1103, de 23Kl1104, r>u seja, rp h j s t o  TGC~CBS~~ 
conforme detalfiacio no &I~!XQP deste BIiEclio, 

Será faeu1ta$o a essa entidade, no pra~o,~ de 30 (&B1ínta) dias contados do 
ne.cebárne~rto des$e oficci~ que esM semda ae~nnapâlahad~ de AR PostaR (Aviso de s.ecãlbimermi~~), 
apreseldcer os itens so8icítados sob pena de aie~eiivmento do processo. 

i ) Ot~t.rossírtl, i~Coxmiu~~os q~ic: a relendo prazo pocIerB ser prt~n'ogado, por uina iinjca 
vez, par igual perido, desde cpre a requerei~le. apresente, no prazo para ciirnp~imento das 
exigências, rima sal,lcitaç~o Fos~nal neste senri.do e ainda, eoda a emdada d?1~k~@r6 
ser apresemtada niap artgiãùdsjl ou em 4:aEpEa autenticada, disposta I ~ Q  

subi tem 7.3 da Norma Coírip1.crnenta 0142004. 

Diretor do Departaiilento dc O~ttorgt~ de ser6çus 



i".. 

,s, 6.. c- c.., ,e.; . ... .. .- 3- - - --I 

D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL 
I ~ l S l ~ l O l C , l P l A l $ l Ã l ~ l  IC~~P~M~UINIHITI~IRIPIA] I E I A I G ~ O ~ A I  IHDIEI I I  I  

DENOMMAÇÃO SOCIAL CGC 

I M ~ Q ~ N ~ T  ~ A ~ N ~ I R  1 l l 1 @ 1 9 1 2 1 3 1 2 1 0 1 8 ~ 0 1 ~ ~ I @ I l I 3 I 6 l  

- h d C o m  

LOGRADOURO 

1 IRIuIAI I s l ~ l o l  I ~ l o l ~ l o l  18151 1 I  I I  I  I  I  I  I I I  I  I  I  I  I  I I  I  
LOGRADOURO (CO~INUAÇÃO) BAIRRO 

- 

I ICIEINITIRIII I  I  I  I  I  I  I  I I  I  I  I I 1 
CIDADE UF 

USO WCLUSTVO DA ANATEL 

M I O ~ N ~ T / A / N I H I A / S /  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I 1  I  I  I  I  I  / 
CEP FONE FAX 

w I 
1 5 / 9 1 1 1 9 / 8 / - 1 0 1 0 / 0 1  1 18141-18181517131511131 1 ( I  1-1 I  I  I  I  / ( I  ] 

E-MAJL 

5 - L O @ ~ ~ ~ @ Ã O  IDO 'ilXANSN6ISSOR E SBSTEW LANTE 
LOGRADOURO 

IRIuIAI I s l ~ l o l  l a l o l ~ l o l  I s l s l  I  I  I  I I  I  I  I  I I  I  I  I I  I I  I I  I  
BAIRRO CIDADE 

LOGRADOURO 

RIUIAI I s I A I o I  I J ~ o ~ A ~ o ~  1 1 ~ 1 ~ ~ 1  ., . I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 
BAIRRO - CIDADE 

CIEINITIRIOI I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I 
i I i i l R " i l  

I3 - TRAlYSItaPSSBR 
FABRICANTE 

I A I P I E ~ .  I  IA IPIL I I Ic IAIc I~ IEISI  I E I L I E I T I R I ~ I N I  
MODELO 

~ l e l ~ l s l  I  I  I  I  I  I  I  
WTÊNCIA 

I A I T I B ~ I - I R I c I  I  I  I  I I  I  I / 1 2 1 5 1 . I 0 I ~ a t t s  l 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO ,- .l' 

LIIDIEIA / L I  IIINIDI IEI  I c~o~MIEIRIc I I I~ I  I  I I 1 ~ 1 ~ 1  l l : l / l ,4~I I  I  / 
ALTURA DA TORRE AL'I~ÚDE DO LOCAL 

m 
-. 
Mir&+nf) das CGR!$kdG. 

i ,+$kj!>:.i>.- .- ... : ' :.ppr:... . 



. .  - 
FABRICANTE MODELO 

IKI.~~~IPC I W I P I I S I  I~lrlalslilil I I I 1 I I I I I I I d ~ 1 2 1 1 1 3 ]  

COMPiUMENTO(L) PERDAS NA L I .  (PL) EFICIÊNCIADALTNICIA (q) 

13/51 . 10 lm I li I .  l 4 ~ I d ~ l d ~  Ia,!. 171n l 
AEd 

Perdas na W;a @L)=- Effi(ci~@nciia dai iihdha (EF) = I@ 10 

100 

10 -BQ*NC= EFETIVA BXJDrB. -1 
E W  (dBk)=lQ log (3%. Ght. Gvt -11 ) = 10 log ( - Q , 0 2 5 - ~ ~ P ~ x ~ 1 ~ ~ ~ 0 , 7 1 )  = -17-50- dBlr 

Pt = Potência do transmissor, em PcW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A poti!nacia efetiva iimdiada @EU) por emissora do IIgaadãom dever6 ser Bgand ou infedor a 25 
watts. 
11 - PPi[TENS-hPBmE DE CANdlPO NO ]L= DA AREA DE SERVHCQ 

Obs.: 0 m M m o  vdor de intensidade de campo no M t e  da kea de serviço ser6 de 91 B p .  

NOME COMPLETO ~ R I o I N ~ A ~ L I D J o I  I D I E ~  I A / N I D I R I A I D I E I  I I I A I R / T I I / N I s I  I I I I 1 1 I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

121/02/281231501~INI I R I u I A /  I P I R I o I F I  I J I o / s I E I  I G I u I R I G I L I L I  121916 / O /  1 
ENDEREÇO (CO~IN~JAÇÃO) BAIRRO 

I l I I l I I b f p b b I I  C M ~ I C ~  1 0 1  I I 
CIDADE 

~ N I A ~ T ~ / L I I I I I I ~ ~ I I I I I I I I I ~ I / / I I ~ I I ~  
CEP TELEFONE FAX 

LlNl 

I ~ I ~ I o I ~  181-1415/01 1 18141-19/9181310/81913/ 1 18/41-13121117161418161 
E-MAU., 

/ r J o l n l a / ~ l d l o l a / u / f l r / o l e / t l . ( b / r l  I I I I I I I 1 I I I I 1 I I 1 I 
LOCAL DATA 

I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I P I ~ I ~ I ~ ~ I  I I I I I I I I I I I / I ~ ~ l ~ l ~ ~ i 1 @ ~ 1 ~ 2 ~ 0 ~ i ~ 0 ~  
ASSINATURA I r 

I&* 
" 

I 
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-,%E? 
w m w  w m -  

OD - - w 

1 '  
7 Page 1 of 1 

I UONALDO DE ANDRADE MAUTINS 
GarrWai%o ~t&~bw &iika 
604 - AnotaC1170 Responsabilidade Tecnica-AUT - 2040 - 00021022823505005320 - 34,50 ( OíE04 ) 

MA0 RECEBER APCI$'O VENCIMENTO, 



Declaramos para os devidos fins que o local pretendido para a 

instalagão do Siaema Irradiante/ possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme o disposto no 

subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no. 01/2004. 

Montanhas, i2 de outubro de 2010 

r----, - - .. ..- 
3;; p j ~ ~ ~ k  k3E;<,. .. 

Mi11jj;Brio das &muhiai. 
' 

CC>NFWE Cij)l 9'0~" 



P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

Declaramos para os devBdos fins qw a instalaçãio proposta 

atende a todas às exigências das Mornas .- Técnicas em vigor aplicáveis 
/ I 

à mesma e que o contorno j l d b p  da emissora nâo fica situada a 
---, 

1 A ,r, 

mais que , fkm /de distancia da antena transmisçora, em nenhuma 
,/I /' 
C/ 

direção, conforme disposto no subitem 12.1, alhea 'g" da Norma Com- 

plementar 0 1/2004. 

Montanhas, 82 de outubro de 2010 



Declaramos para os devidos fins que a instala~ão proposta 

não kre os gabaritos de proteção w s  aeródromoç conforme Normas 
<,,_.------- --- - -.. 

I 

do Ministerio da ~etonáutica; conforme disposto no subitem 12.1, 
... .C 

(--- - 
alínea 'P' da Noma Complementar 01 f2004. 

Montanhas, f 2 de outubro de 2080 



Declaramos para os devidos fins que a cata do termrao, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

no item 182.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 
-.-- 

m UB 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea e da Morna 
-- --.-. _ 

Complementar no. 0i12004. _------- 

Montanhas, i2 de outubro de 2010 

CREA 2102282350-RN 



Declaro para os devidos fins, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea 'n" da Norma Complementar no. 01/2004 que as 
coordenadas geogrgficas coletadas para a Wssocia~So Casnumi~ria 

1 

Lagoa de Montanhas da cidade de Montanhas - RN foram feitas na 

i 
padronização GPS-W69 ou WGS85. 

Montanhas, 12 de outubro de 20310 



Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 

18.2.7.1.1, não sendo superior a 30 metros com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno num raio de P Km em torno do local da 

instalação do sistema irradiante, conforme levantamento efetuado 

em mapas de escala de I:1Oé).BOO da região e baseado na Norma 

Complementar no. 0í/2004. 

Montanhas, 112 de outubro de 2010 



Antena para FM Plano Terra - 114" 

-.- 
>c. ~(JBLIC~ -<3ç,+. . 
Mi~ii:j;ilrio das Comunb<. / CONFERE COM O ORIC.. -1 

Faíxa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. 8 COM. DE ANTENAS LTDA. wwi/v.idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sfa. Cecília Te/: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:idea/@idealanfenas. com. br !i?"- 

87,9 a 108 MHz 
Vertical ! 

O dBd 
1,1 

50 omhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 



Antena para FIM Plano Terra 
Diaarama de irradiacão horizontal na oolarizacão horizontal 

Graus EIEmax (dB) (%) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www. idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 342 1 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br V 

Graus 

270" 

275" 

280" 

EIEmax 

0,98 

0,98 

0.98 

(dB) 

-0,15 

-0,15 

-0.14 

(%) 

96,61% 

96,61% 

96.83% 





$t.'-' :';$O p( ja~~ç~,  '-::3f>,. . 
t~1ina;ario das Corniiniiai..'. 





. . L~="::->Y. bx- - . ....< 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO . , 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~D~CAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOÇ JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICP~: 

COTA fio 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU ' I  ,t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
~acli~difusão C~m,u-njt+r~a, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse p6blico em todas as  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d s  livre e direto.recebimen.tio pelo pbblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.622/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no 'Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro de TelecomunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovação de  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principias setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
TL7nae. dentre eles a prestação do serviço em caráter Intuituper-, 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assodativas que pretendem executar serviço de  iadiodifusão comunitária. 

2. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas 5 execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dlrjgentes associativos, 
i certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos iIiltimos 5 (cinco) anos do 
-, local de rssidêncía, bem como s e  em desfavor destes h4  existência de  imputação de  

execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

Assuntos Jurídicos d e  comuni 
prosseguimento ao feito a ~ ó s  a 

EWia, 27 de  setembro d e  2010. 

1, 

Coor$enador-Geral d e  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA DE MONTANHAS 
Localidade: MONTANHAS W: WN 

í 1 Processo: 53000.029529109 

Em atendimento à cota n026 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 239 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de MONTANHAS / RN , 
de acordo com o Sistema de Fiscalizagão RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providêilcias. 

Brasília, 25 de novembro de 2010. 

%vier Alfaro ISIAPE: 1551653 

Mirits;Jrio das Comuni&i. . 
CONFERE COM O OF"( 



L 
'@.I 
+$Rubrica $. G,F 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
+i. 
%+: - $2 

. DEPARTMNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EX~GÊNCZAS TÉCNICAS~ '' 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmprid? parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent.agão abaixo descrita: 
I) 'cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTDADE KABILITADA 

I 

Observações: . 

Brasília, I' / Analista responsável: ,. 

SIME: 
.. . 

() Cumpridas integralmente 
(-,.J Cumpridas patci?lmente, restando i apresentagáo da Seguinte documentação: 

Observações: . ' . .  
&-e\& ~ 1 3 i v i ~ & ~ +  a 9 7  ~ , v \ w  M @ , G@WW ?A 

cxne- e 0 ~ 3 i ) a h i ~ d ~ ~ / o ~ ) ~ 0 . , ~ n ~ !  4.4~ . &- . 



ATA DE FUMDAÇÃOICONSTITXJIÇÃO - FlLS. 

. MEMBROS @LS. 



TWUNISTÉRTO DAS COMUM[CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $5 6 5 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, & de MO/ de 2010. 

Ao Senhor 
ANTONIO DUARTE DA SILVA 
Associação Comunitária Lagoa de Montanhas 
Rua São João, no 85, Centro 
53 198-000 - Montanhas - RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.029.529-09, na 
localidade de Montanhas - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas t3 execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que est5 sewdo acompanihado de AR PostaB (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

. . 
i 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente -.. C 

 ir,^ pú~~ic\; ":ii)Eji 
i Mijii>;Lfio das ~~mil?i\;siil:. 
i CONFERE CXiM O plf; i 

o Departamento de Outorg 1 1 4D$!:,- 
E _-.. 



~ s s o c i ~ ~ Ã o  LAGOA DE M0NTARIHAS 
RÁD~o C O M ~ N ~ T A R ~ A  LAGOA 

ccd~i~  LAGOA" 
CNPJ: 10.923.208/0001-36 

Rua São João, no 85 - Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.198-000 
4- 

L. ;U, 

-$!L p) tbílra .,--- 

Ofício no 0011201 1 

Prezado Senhor, 

d,) . (,* .. 
.q,t ., g? MontanhaslRN, em 13 de janeiro de 201 1. 

Em resposta ao ofício de ,no 7565!26B~OI~DC(91\RIDOSISSCE-l\lfG, 

estamos encaminhando em prazo hábil as certidões negativas de feito criminal da 

justip estadual e federal. 
i 1 

Convictos de ter concluído o exígido por este departamento, aguardamos 

confirma(;ão e ficamos a disposição para cumprir o que mais for necessário. 

Atenciosamente, 

., il ,-..: r,-:.: 4 .- 11 .... -. i i:;? i jhi-, : !+.i,:$ 
-.- -c 

. ?&L~c:.,, '::3E.5i 
i-yi'i&iFi~?.'. CONFERE COtA O OR'C ' 

. . 

I 4 DE i011 

-...,..,- 
-..--.L. X:>r..l,nY.-.. 

Ilmo. Sr 
Carios AlberCo Freíre Resende 

--- 
UOCUM~NTO AMEM 

ESTA DATA 

~ I Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
. ., I Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Ministério das Comunicações 

t r  Bms [lia-DF 



r 

ASSOCIAG~O LAGOA DE MONTANHAS 
MDPO c o ~ u ~ i i i - A w i ~  LAGOA 

"RÁDIO LAGOA" 
CNPJ: 10.923.208/0001-36 

Rua São João, no 85 - Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.198-000 

Ofício no 001 1201 1 

Prezado Senhor, 

MontanhastRN, em 13 de janeiro de 201 I. 

Em resposta ao ofício de no "ã\j;512(al~I~DCOMIDB~SSCE-W148, 

estamos encaminhando em prazo hábil as certidões negativas de feito criminal da 

' 1 
justi~a estadual e federal. 

Convictos de ter concluído o exigido por este departamento, aguardamos 

confirma~ão e ficamos a disposi(;ão para cumprir o que mais for necessário. 

Atenciosamente, 

,/' 

.,/" 
/ I '  

CONFERE COM O Of". ' 

Ilmo. Sr 
Carlos Alberto Fmire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secmtaria de Serviços de Comunicação Elefrõnica - Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 



P O D E R  J U D I I C I I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Nova Cruz 

AMEECEDENBES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDÁO No: 000123847 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, q de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no periodo de 10 

EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA, b : a s i l w s a d o ,  filho de Severino Gaivão de Oliveira e Djalmira 
Silva de Oliveira, natural de Brasília - DF, nascido aos 29/12/1978, residente na Rua Manoel Tiago, 40, 
Centro, Montanhas - RN, vinculado ao RG: 1.565.434 - SSp/RN .................................................. 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as 11 h44min. 

, $!'i; i>,& :".,+'.[,i jy..?.': " ,.c 6 , (1 
', , ,.>h 2 ,:c \ :,.*+;-.-. . , e  . ;> v. , r..q G, 

..*.,?>L1 P $  .;, J:.,\%.F* ,.,"L 
,. + ??. ,P. ::.,:=* 

k.,.;;.; ;:;<,., .,+*:;:. ,, :..c;; :.;.i.: , ." 
>..- r,., .*":.<L :,.,..a. ,r'. 

.--,,., /.-. _,.r-, 

PEDIDO Mo: l lllllllllllllllllllll lllll lllll IIIII IIII IIII José de Anchieta Padilha de Brito 
Diretor de Secretaria 



Page 1 of 1 Certidão Negativa 

PODER DUDHCIA~~~O 
SfLIISPHGA FEDEWBL DE PWHMEIRO GRAU 

§iEo;ÃO JL~~DHCHAR~A DO W O  GRANDE DO NORTE 

) CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CON"Tw 

MADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 
DF ; 

i ' 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CONFERE COM ,( (!P'(!. . ' 

Natal, 16/12/2010 18:54:38 q 4 DE 'A 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235- - .-.,, --.. .,.. ... . 

a 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 
5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



P O D E R  J U D I C I Á R I I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Nova Cruz 

CERTIDÃ O No: 000123590 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 10 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LUIZ FÉLIX NETO, brasileiro(a), solteiro, professor, filho de José Dias da Silva e Terezinha Ribeiro da 
Silva, natural de Montanhas - RN, nascido aos 12/1211963, residente na Rua São José, 303, Centro, 
Montanhas - RN, vinculado ao RG: 752.863 - SSPIRM, CPF: 439.823.014-91 ................................... 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraida 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 as 10hl7min. 

PEDIDO No: iuniiniiilHiiiAfliiiIIIIIIII~iIIIIII Jose de Anchieta Padilha de Brito 
Diretor de Secretaria 



1 %  "Certidão Negativa Page 1 of 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATE 
A PRESENTE DATA, QUE COM%= 

LU" E L P X  NETO 
CBF:: $39.823.014-9 1 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações : 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.g V--?? -" 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

< "6;8LiL;, *::jt::t. 

:vlii\ia;$no das Comliniw.,.~ . 
G(3NFiRF C;CIh OOf?'f!.. ' 

Natal, 16/12/2010 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. 

18:50:45 i w  ~ l " l o ~ ~  

Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-74 . ,--* ,-.- 'II_Ti >"."..-- . 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



P O D E R  J U D I A ~ A R I I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca d e  Nova Cruz 

CERTIDÃO No: 000123842 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

de feitos do Estado do Rio Grande do 

DENYS AVELINO DA SILVA, brasileiro(a), solteiro, radialista, filho de Antonio Avelino da Silva e Maria da 
Conceição da Silva, natural de Natal - RN, nascido aos 1310211984, residente na Rua São José, 491, 
Centro, Montanhas - RN, vinculado ao RG: 2.347.046 - SSpIRN .................................................. 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as 11 h43min. 

', ":\. \;ji:,f@\ p{'gd., ;. *<+,, ;,: 
"_ , "-L i-$.;! ,; 
. .. ....v,= '.i/>--t r:. v*,?. . 's , , ,. .a,,., ' 

..v3 ;vc;. +í->' :,;; .' ):., ". ...-, - 
--,.,,*c :..-- <a' 

c ,: ;if;d p(J&ii,t., '..;i+... . 

'4inis;8rio das G-m~nb. .. . 
:;(SNFl-Í?r: C!?$) i!!) ()p.!f: ' 

h a z ~ r e n o  da Costa 
Auxiliar Técnico 

iVlat. 160.092-9 

José de Anchieta Padilha de Brito 
Diretor de Secretaria 



Certidão Negativa Page 1 of 1 

PODER JUDPCBÁ~O 
JUSTESA FIEDERBB DE BPRPMEIRO GWlU 

sE~ÃO ~ u D P c P ~ ~ A  DO W9[0 GlfkFbNDE DO NORTE 

Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

i 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUICÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE COMTM 

DENYS AVELEMB DA SELVA 
CPE 055.701.894-32 

na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

i 1 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://ww 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 16/12/2010 18:49:58 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 323 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynarcl, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



W D D R  J U D D C ! ~ A Ç ~ O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO MORTE 

Comarca de Nova Cruz 

C E R T B D ~ O  E S T A D U A L  

CERTIDÃO No: 000123841 FOLHA: i11 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

de feitos do Estado do Rio Grande do 

ROSENILDO LUIZ DA SILVA, brasileiro(a), solteiro, servidor público, filho de Romildo Luiz da Silva e 
Severina Vitor da Silva, natural de Canguaretama - RN, nascido aos 1210311988, residente na Rua São 
Vicente, 36, Montanhas - RN, vinculado ao RG: 2.624.688 - SSPIRN ............................................ 

Certifico, ainda, que a presente certidão e expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 30,OO foram pagas na forma da Lei. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as I I h43min. 

0000004 
PEDIDO No: José de Anchieta Padilha de Brito 

Diretor de Secretaria 



Certidão Negativa 
I 

Page 1 of 1 

PODER JBIIDICBAREO 
JIUSTãÇW FEDEM& DE PRHMEIRO GRAU 

SESÃO 3~DlrC~Bhiwm~ DO RIO G M N D E  DO NORTE 

i 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATE 
A PRESENTE DATA, QUE CosSdãW 

&i na Justiça Federal de I a  Instância, Seção judiciária do Estado do Rio Grande do 

O bsetvações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 

I I 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www. 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 16/12/2010 18:48:01 

Endereços : 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235 .,...,.,... -. .d 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 
5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



P O D E R  J U D I I C I ~ R I I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Nova Cruz 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 000123838 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 10 anos, verifiquei 

ANTONIO DUARTE SILVA, brasiieiro(a), casado, professor, filho de Miguel Duarte Silva e Maria Neuza 
Mendonça, natural de Montanhas - RN, nascido aos 1010311957, residente na Rua Rita Dionila, 72, Casa 
Nova, Montanhas - RN, vinculado ao RI: 276.372 - SSp IRN .......................................................... 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 

i 1 para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em Única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as 11 h43min. 

P/ Jose de Anchieta Padiha de Brito 
Diretor de Secretaria 



'Certidão Negativa 

PODER 4~a)~êáWIrnO 
JBIISPI@A FEDERAL DE PREMEIR0 GRAU 

ÇESÃO ~ U D H C H ~ W A  DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cíwel, Exac. Fiocai e Criminal 

Page 1 of 1 

i 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATE 
A PRESENTE DATA, QUE COWTw 

na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 

i , DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
sei- conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 16/12/2010 18:37:09 

Endereços: 
.,-------c ..-. ..- .., 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 '-""""-'"""'-""*- 

Mossoró - Rua 3orge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 
5855 

Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



P O D E R  J U D I C I ~ R I I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Nova Cruz 

C E R ~ I I A O  E S T A D U A L  

ANTECEDENEES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 000123843 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 10 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SILVANA OLIVEIRA MORAIS, brasileiro(a), casada, professor, filha de Antonio Joel Morais e Terezinha 
Oliveira de Morais, natural de Pedro Velho - RN, nascida aos 1710111971, residente na Rua Jessé Pinto 
Freire, 71 1, Montanhas - RN, vinculada ao RG: 1.096.233 - SSPIRN ............................................. 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatbria transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em Única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as 11 h44min. 

José de Anchieta Padilha de Brito 
Diretor de Secretaria 



'Certidão Negativa Page 1 of 1 I I 

PODER JUDBCIAWO 
JUSBISA FEDEMIL DE PFPãHEIRO GRAU 

Ç E ~ Ã O  S M ~ C H A M A  DO M O  G M N D E  DO NORTE 

Natureza: Cável, Exec. Fiscal e Criisairnai 

' 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE C O M ã M  

MADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005- 
DF ; 

i 1 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn. 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 16/12/2010 18:56:20 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



P O D E R  J U D ! C I I A R R O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Nova Cruz 

CERTIDÃO No: 000123839 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

de feitos do Estado do Rio Grande do 

ALDO BALDUINO BISPO, brasileiro(a), solteiro, filho de José Balduino Bispo e Maria Eliete Coutinho 
Bispo, natural de Natal - RN, nascido aos 03/02/1978, residente na Pça. 20 de Julho, 142, Cento, 
Montanhas - RN, ao RG: 1.625.01 1 - SSp/RN ........................................................... 

Certifico, ainda, que a presente certidão e expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
i 1 aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 

para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão e gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Nova Cruz, segunda-feira, 3 de janeiro de 201 1 as I I h43min. 

PEDIDO No: I IIIII llliini iiiliun I~~I~IIIIIIII 1111 Jose de Anchieta Padilha de Brito 
Diretor de Secretaria 



' Poder Judiciário Página 1 of I 
~0 i~?.L/f)b3- 

Justiça Federal - 5a. Região 6 L..@ /*"r.. 
Seçao Jud.-Rio Grande do Norte o..f15* <li .- - *$I Rubfim t e z  

C E R T ~  0 DE DISTRISUICA O 
i... 

%&e, : - s3 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

NO 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 2010099347 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA F/SICA 

ALDO BALDUINO BISPO 
CPF: 027.848.474-38 

RG: 162501 1 
Constam os seguintes feitos: I processo, conforme I página que integra esta certidão. 

; 1 
0002554-1 0.2004.4.05.8400 1 23/03/2004 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RN 

Natal, 22 de dezembro de 201 0. (1 3:30h) 
? 

#>& P\V* 
RICARDO CAVALCANTE DANTAS 

SEÇÁO DE DISTRIBUIÇÃO 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2010.099347-0 
VALIDADE P/ ATOS PRATICADOS NO BRASIL: 30 DIAS A PARTIR DA EMISSÃO. 

VALIDADE P/ ATOS PRATICADOS NO EXTERIOR: 60 DI 



CONFERE COM O OPv 



i .  GFb,@ % 
;u"- &I 

i DE SERVIÇOS DE RADIUDIF;USAO ~~~2 
. D.&ARTA&ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - 

~efexxk? Ofício no 10 ~~~DCOM/DOS/SSCTE-MC ' de 301 'L* &&I-&, 

p~cessonO 5 5.0&10 ,$ O 9 - ~q hcalidade: '-%"1̂ -u/3 - f l  
J 

.e - 
Entidade: ~ & ' h s ~ n ' ~ i , ~ c / n n ,  ~ K J - 1  &ck&u .42  h&@& c%b fi%rn%5).1~?~ h 4  

( 
. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em andise,C ) em exigência,( ) imtnifdo 

Z X I G ~ ~ A S  TÉCNICMI ': 

1 %  
Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 

i i u) p p r i d ?  p,ardalmente, restando a apwsentaçáo da seguinte document&ío abaixo descrita: 
&umbririaa integralmente - Procksso instruído Q Fase) - ENTIüADE HABEITADA 

~b iema~óes :  . 

Analista responsável: 

,; ) k p r i d a s  integrdmente .- n:--- -.,- 

o C a p n d a s  ~&+ente, restando a apresentagáo da dasaguínte docmentaqã~: ' ar- :C0 PUb~it.;.;. -.:;,r>.+. 
1 "i~ii~:drh d~ c ~ ~ , , ~ ~  
i CONFERE CQM O 8p,r:, . . Observações: I 7 
I . .?(/bii 

-~&heekw ~ < c ' I n A n  . -&+bddi4-. . . 1 i /  
U 
, '\ .. . . . , . . -- , , . , 

&&' 
- ' '  

-1 : . . . I  ....,. _ - 
PJLQ g \ r j ~ m  A- e>i-eu~~ari c Q n - n r l l i i ~ ~ ~ z ,  a , / apr~uic~~)  

(J .A .A f \ 
I- . , i 4 A . ~1nru12 .\ ?<I$,~L~Q, q a c . 0 ~  ~;C/v\/i fia 7 1 T b ~  ~Lbn, @ W @ ~ ' G G ~ U  

U ' d  : .: . .  ... 2 
~Q'$-J . 5 (n?%?9; .. ;,.';..!L. .) .C.." 

. . .' . '!: . . . . 
I 



ATA DE P ~ A ~ Ã O / C O N @ D U I Ç Ã Q  - FILS. 
ATA DE ALTERAÇÃO~,EINIÇÃ.O~ . DA DENOMINAÇÃO - ., FkS. . 

. . 

' MEMBROS ELS. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaBDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício ri" +a 3 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de fevereiro de 201 1. 

Ào Senhor 
ANTONIO DUARTE DA SILVA 
Associa@ío Comunitária Lagoa de Montaihas 
Rua São João, no 85, Centro 
53 198-000 - Montanhas - RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
i )  

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.029.529-09, na 
localidade de Montanhas - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitkia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente h instalação proposta, 
coiiforizze disposto no subitenz 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; Dado que a 
ART encaminhada é rascunho. Dado que a ART não conta com a identificação de numeração, não 
é possível associar o comprovante encaminhado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio qine está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresenta os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

(> 2 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, --L -0.- .. 

HBR 
Disetor do Departamento de Outorga de Serviços de Coinunica<;ão 

Substituto 

JAGA - RA..COM/ DEOC / SCE-MC 



~ssocia~Ao LAGOA DE MONTANHAS 
w Á ~ l 0  CQMUNITÁR~A LAGOA 

"RAD~O LAGOA" 
CNPJ: 4 0.923.208/0001-36 

Rua São João, no 85 - Centro - Montanhas-RN - CEP: 59.198-000 

Ofício no O021201 1 MontanhaslRN, em I 0  de março de 201 1. 

Ilmo. Sr 
Dermeval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das ~omunica~ões 
Brasília-DF 

l'8 ! i r r i 3 ~ ~ ~ 1 0  DP.8 COPA UMICP. COES 
KRA%[Llk - CiF 

Em consideração ao solicitado por V. Sa. Através do Ofício de no 

703ltogg~íl~DHCã4NlDEOC1SCEEB1WQd estamos encaminhando documentação do 

COWFWCREA - RN, ART anotação de responsabilidade técnica para atender 

ao estabelecimento pela norma complementar no 0'112004 no subitem 12.1, alínea 

h. A documentação atual substitui a anterior que estava no modo rascunho e 

portanto não atendia ao exigido pela lei. 

Certos de estarmos atendendo ao solicitado por este conceituado 

departamento, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer outras 

necessidades. 

Atenciosamente, 



MhervaWEB 1 Tela de Impressão de Boleto - MinervaMB - Usuario : Data : 251021201 I 

I I f I 
sacado 

.> . .. ... . .- . 

24?0000820054?725 - O 
do Rio Grande do Morte 

I RONALDO DE ANDIWDE RRChRTIWS -' 
DemonsLraUvo Auleniicapáo mecãnica 
601 - Anotscao Responsabilidade Tecnica-ARR - 2011 - 00021022823605001420<3,00 ( 01101 ) 

NA0 RECEBER APOS O VERICIMENTO. 

Valor documento 
33,OO / 

(=) Valor cubrado 

Niimm do documenlo 
2102282350;KWOX 

--i---.-- ..v- 

i $i ....' :'i$() ?!j&liC;, -:J!fi:i. .. 

!diiii~%rio elas Clarnliri&,i, 1 CONFERE COM O OPIf - 

CPFICNPJ 
0802G934000190 

Vendmento 
O710312011 

(+) Mora I Mulla (+) Ouiros acréscimos (-) Oesconto IAbalimentos (-) Outras deduçõeç 



nulário de ART Página 1 de 1 I 
- 

No. AR? I 

-- - 

4! ior Obra/5emiço 45.1-Perlodo da Obra/Semiço -46-Entidade de Classe 
R$ ll,800.00 27'/02/20%1 At6 27/12/2011 SENIGE - SPND. DOS ENGENHEIROS DO RN 

de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas ès atividades profissionais acima relacionadas. 
àcesçíbllidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas t6cnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto no 5.296, 

Local e Data Declaro coyo verdadeiras as informações acima 

k~bf ,  2S de Fevereiro de 2011 
f 

I RONBILDO DE ANDRADE PI IAR~MS 

I - - --- CPF - 05644097404 

- -- -  I 
--- 

comprovante 2c ~;:~asnento ou validando-a através do Ilnk https://ar&crea- 



I 1 4 DEZ i011 1 
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Page 1 of 1 

C0 R1 (,d/., .< 

... 4 'i, 

?A- &- -+ 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa - !O. G 

@ : - rn 4" :,..... 
r iUrn <; .r 

L". 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciarnento . ......... _ _._. . 'v' 

- L?,. A NA r~~ Gerência de Licitação . ,..C v,,~jq g9-:.~ 6-.. 

Rarlatóric~ de MDCOM - Plano de Referência 
UF: RN Município: Montanhas 

Município Canal 

Montanhas 285 

Usuário: - Data: 11/08/2011 Hora: 11:14:48 

Freqüência 

104,9 



<,.:r 

MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ i c ~ ç õ ~ s  -c?. 
!' & :*, 

A-, r!:. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

S.. .:" i: 
..ji .$,?,..,. &i$. L;: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .. .. !,;,r .i ma 
. - .. . .. . a 

. ... 
ROTEIRO DE ANALISE TECMEICA I fbWDCOM L.,". 

Iden8iflcac;ão do Processo 

Número: 53000.029529109 LocalidadeIUF: MontanhaslRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: gd Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 285 

028 

COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 06.32908 0682909 

I Longitude 35W1713 35W1715 I 
Distância A:B 0.07 

( IBGE ) 

1 RUA SÃO JOÃO, No 85 - CENTRO I 

' I  
I Processo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

i i 

RUA SÃO JOÃO, No 85 - CENTRO 

I 2.1. I Endereço do Studio I 

Entregou documentação tempestivamente? 1. 

2. 

4. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d .c 4000 m) 

5. 

6. 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Lote 

4 

4 

Sim 

1 

Processo 

53780.000085/99 

53780.000334/98 

-...- ,.-( 
":-!i:=, 5 

9. 

10. 

1 12. 1 Cons1us.o da Análise I 

Município 

Montanhas 

Montanhas 

Endereço da Se 

I i 

i 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído, tendo a entidade apresentado a 
documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar no 0112004, conforme fls. 

Distância 

70,OO 

720,OO 

U F 

RN 

RN 

A área urbana da localidade é e= 3,5 krn? 

RUA SÃO JOÃO, No 85 - CENTRO 

1 .  

1 
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Status 

IND 

ARQDEF 

- . i 
-.v . 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS C O M U N ~ C A ~ ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N A L I S ~ E C N ~ C A  DE RADCOM 

Ilderiiltiflêa(;ão do Processo 

Número: 53000.029529/09 LocalidadeIUF: MontanhasIRN 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: gd Publicasão: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 
$8 

88 e 89 dos autos. 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 quilômetros. 
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MINI~TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ...* L o :... & 3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,R,:,. ; @ # <;a 

-7.: - . . . . . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
u> 
.e2 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÂO DA ESTAÇÂO DE RAD~OM 
Idlentificaopãio do Piroceçsé, 

Número: 53000.029529109 LocalidadelUF: MontanhaslRN 

I 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LAGOA DE MONTANHAS 

Aviso: @ Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 285 
28 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I b. sim 

Processo 

I Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

I I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Sim 

Sim 

1 

2. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicapão do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as  condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou s e  for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I)  

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM O2? 

Sim 

Sim 

Sim 

I 10, [verificar no Formulário de Informação Técnicas s e  o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

8. 

9. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as  exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

e., .d. 

kiL:i&.,Q ~I;$~C,@D í:>~f;Tr=<~j 
agp&rira .. &&.: j62976B 

! 11/08/20l I 
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Sim 

Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,o b. Fabricante: Ideal lnd. e Com. de Antenas Ltda. 

a. Fabdcante: Apel- Aplicações Eletrônicas lnd. 
e Com. Ltda. 

c. Modelo: PT I W  

11. Altura: 30,o Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

b, Modelo: ATFM-RC 

Sim 

Sim 

Sim 

12. 
13. 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

c. Categoria: 2H d. Cerübado: 0802040001 



MKNISTÉRIO DAS CO~~UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 9 121201 1ICGRCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.029529/09 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Lagoa de 
Montanhas para a execuqão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Montanhas, Estado de RN, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Lagoa de Montanhas, inscrita no CNPJ sob o 
número 10.923.208/0001-36, com sede à Rua São João, 85, Centro, no município de 
Montanhas, no estado de RN, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 25/09/2009, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no ,Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo h a l  em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. > 

/ 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado 



1 , a  Rua São João, no 85, no município de Montanhas, estado de Rio Grande do Norte, de 
I : 

i I coordenadas geográficas em 06O29'08"S de latitude e 35O17' 13"W de longitude. 

I 
I 7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geogridicas 
I 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 168, 

I 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComyy, que por sua vez trata de outros dados, 

I quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
I coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
I do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
1 planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
e n c d a d a  pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "ay7, "l" da , 
Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do 
CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 2611201O/DPF/CGCEICONJüR.-WAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 96 a 169). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 124, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 169. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 04 a 169, dos autos, corresponde ao que se segue: 

1 I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

H. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no O 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de con£irmar alguns dados informados; 



1 ass CO% 3'J 
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'I. certid4es dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais Gíf se2 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfa of 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 2611201 OBDPFICGCEICONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associacão Comunitária Lagoa de Montanhas; 

11. quadro diretivo: 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua São João, 85, 
município de Montanhas, estado do Rio Grande do Norte; 

NOME DO DIRIGENTE 
Antônio Duarte Silva 
Aldo Balduino Bispo 
Rosenildo Luiz da Silva 
Denis Avelino da Silva 

TV. localização do estúdio: Rua São João, 85, município de Montanhas, 
estado do Rio Grande do Sul; 

CARGO 
Diretor Geral 

Diretor A ~ s t r a t i v o  
Diretor Financeiro 

Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06°29'08"S de latitude e 
35°17'13"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom9' fl(s). 168, bem como no "Formulário de Mormações 
Técnicas" fl(s). 124, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 5 . T e ~ ~ ~ ~ ~ ~ Z 7 7 & I  
.; . .  .:, 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

n Brasilia, f i  de I$&& de 201 1. 

SIBELA LE~~N!Dw PORTELLA RaATLAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO E%NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, /f de 

, 
I -.._ 
C 

DE&V C A S ~  ~ O I R  
Diretor do Departamento de Outorga % a o s  de Comunicação Eletranica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

secretário de erviços de Comunicação Eletrônica r 
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c RELAÇAO DE PROCESSOS CONCOmNTP1ES PARA A EXECUÇAO DO  SER^@^ f .$ DE RADIODPFUSÃO C Q ~ T -  3 sG 

I MUiVCÍPIO: Montanhas I U F : R N  
SELECIONDA: Associação Comunitária Lagoa de Montanhas 
No DO PROCESSO: 53000.029529/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNHcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 15 de agosto de 20 1 1. 

Responsável: 

..?, + .  t-- .3 -.+.<:n yp/irranF .i;; :.:.i: 12.  ,-i I LI ri!.., 
-. ,,,m de !<i,,-! f,ii.r.::iior-A,edi~y4da 
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ADVOCACIA-GÈ WAL DA u N IAO 
CONSULTORIA-GERAL DA u NIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N".004/2011/CAO/DPF/CGCE/CO.jUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.029529/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Lagoa de Montanhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Montanhas, Estado do Rio Grande do 
Norte. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Montanhas, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12  de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30  de 
julho de 2009. De acordo com o protocolo de fl. 1, datado de 1/7/2009, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No art. 1 4  do Estatuto Social de fls. 20127, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A& I I -  As consultorias jurídicas, Órgão 

Chefe do Estado-Maior das Forças 
I- assessorar as autoridades 
1 exercer a coordenação 

suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de : 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou en 
sob coordenação jurídica; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.sov.br 



. . . Continuação do PARECER NQ 1004/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

. 
L. VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
I .  . . a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 

.._ , . ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

I1 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiçã Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade rnoral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retomaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1451158). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 140). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.sov.br i 



Continuação do PARECER No 1004/2011lCAOlMMM/CGCElCONJUR-MCIAGU 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na%- 5 

prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 4: . 
no 912/2011lCGRC/DEOC/SCE/MC (fls. 1701171). Sag 
13. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. 9", § 2" da Lei no 9,612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 114). 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

15. Relativamente a regularidade da documentação apresentada, o 
Departamento de Outorgas de Serviços - DOS, por meio do Ofício no  
2l95l20lO/RADCOMlDOSlSSCE - MC (fl. 92), solicitou a adequação do estatuto 
social da entidade nos moldes das alíneas "a" a "c" do referido ofício. 

16. Ocorre que, apesar de o atendimento das solicitações do DOS ter  se 
dado posteriormente ao lapso temporal estabelecido pelo Aviso de Habitação no  
0112009, ta l  fato não macula o prosseguimento do processo de habilitação, uma vez 
as sugestões contidas nas alíneas "a" e "c" se referem a vício formal, portanto 
sanável. Com relação ao estabelecido na alínea "b" do oficio em questão, a 
entidade já havia apresentado documentação que comprova o registro do seu 
Estatuto Social nos moldes legais (fls. 17 e 20127). 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1701171). 

18. Para o cumprimento da Cota no 261l2010lDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1451158). 

19. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 140) 

20. Com base nas informações apresentadas pelo 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se 
devidamente munido dos documentos necessários 
estando em conformidade com a legislação que regula 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produz 
efeitos legais, com fulcro no § 3Qdo art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encãminhãmento dos autos a Secretaria de Serviços 
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.' Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

23. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superi Ir. 

Brasília, 5 de outubro 

MARIANA MO IRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA URIIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"831/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação Comunitária Lagoa de Montanhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Montanhas, Estado do Rio Grande do 
Norte. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer no 1.004/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos ' apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

l A 9 i  
Brasília, i?..& 

Coordenador-Geral Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"832/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000029529/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Lagoa de Montanhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Montanhas, Estado do Rio Grande do 
Norte. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 1831/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 1.004/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

, . . . .  . : , , .. 

. . . .  . . Brasília, 22 de i.covw,,%ro de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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Rubrica 6' 
- I 

0 ~SYIWI0 DE ESTmO DAS C O ~ ~ A Q ~ ~ E S : ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029529109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Lagoa de Montanhas, com 
sede na Rua São João, 85, Centro, Município de Montanhas, Estado de Rio Grande do Norte, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Commithria, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06" 29' 08"s e longitude em 35' 17' 13" W, 
utilizando a fiequência de 1 04.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do Ej 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defuUtivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de ~omunicaqão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 529, de 06/12/2011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Comunitária Lagoa de Montanhas a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Montanhas I RN, consoante 
com o disposto no Cj 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.029529109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 43 de dezembro de 201 1. 

CL 
SPBELA LEAND&~ PORTELLA MIATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comu.nicagões 
para as providências. 

Brasília, d (4 de dezembro de 201 1. 
i 7 

' %" 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM ICGRC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 0 3 120 12lGM-MC I .. 

Brasilia, 26 de ab r i l  de 2012. 
Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.7 14, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

f-q 

MC 00003 20 1 2 2 volumes 
- 53000.02286012008 1 53690.00086411 998 

''e 

MC 0000a20 12 
- 53000.050 14612007 2 vol .  

MC 00012 2012 
- 53000.01 I27512009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS I 

I<* 

Coordenador-Geral Substituta 
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